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EDITAL CONVOCATORIO

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO No 2026.04.07,2

1a Parte: PREAMBULO

A PÍeÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte sito à R. lnterventor Fco Erivano Cruz, n0 120, 10 andar, Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania, torna

público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na

modalidade PREGÃo ELETRÔNICO, do tipo [EX9B fEE§9 que será regida pela Lei Federal n0 14,133, de

01 de abril de 2021, obse*ados os termos da Lei Cornplenrentar n' 123, Oi t+ Oe dezembro de 2006, assim

como as exigências estabelecidas neste Edital, A presente licitação será no site https J/bllcompras.com,

2A PATTE: DAS CLÁUSULAS EDlTALÍCIAS

1.0 DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a Aquisição de materiais e equipamentos permanentes destinados ao

atendimento das demandas operacionais e administrativas da Secretaria Municipal de Segurança PÚblica e

Cidadania (SESP), bem como de seus órgãos vinculados: Departamento lVunicipal de Trânsito (DE[/UTRAN)

e Guarda Civil Metropolitana (GCM) de Juazeiro do Noíe/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edrtal.

2.0 DO ACESSO AO EDITA L. DO LOCAL DE REALIZAC Ão E DA coNDUcÃO DO CERTAME

2.1 . O edital está disponivel gratuitamente nos sitios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes
httpsJ/www. co.oov.br:
www.iuazeirodonorte,ce.Eov,br;
bllcompras.com,
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrÔnico

bllcompras.com.
2,3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com

sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

ffiPROPOSTAS: 09 de abril de 2026, às 17h00min.

3,2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23 de abril de2026, às 09:00.

3.3 - tNicto DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23 de abril de 2026, às 09h30min,

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPo: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3,5, Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalizaçào

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVET PEM LICITACÃO
4.1, A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na R, lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o

andar, Centro - CEP: 63,010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363,

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
5.1 . A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro abaixo

Unid. Elemento de D sa

01 06.122.0002.2.065.0000
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6.0 DA PARTICIPA CÃ0. DO CREDENC IAMENTO E DA DECLARACÃO

6.1. Os interessados em participar deste certame deveráo estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1.1, As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletrônlco constante no subitem 2.2. deste

edital,

6,1 .2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)3097-4600, ou ainda através da Bolsa de LicitaçÕes

do Brasil, pe lo e-nail'. contato@bllcompras.com

6,2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da lVunicÍpio de Juazeiro do Norte, e que satisÍaçam a todas

as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.

6,3, A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitaçâo vinculadas ao documento

Certificado de Regisko Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniôncia de fato impeditivo de sua habilitação.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa juridica isoladamente ou em consórcio, idônea

cuja natureza seja compatível com o objeto licitado;

6,5. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes

exigências:

ô,5,1. Será admltida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado

e, para efeito de habilitação econômicoJinanceira, o somatório dos valores de cada consorciado;

6,5.2. Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;

6.5,3 A substltuição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser

apresentada a comprovaçâo de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos quantitativos

para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econÔmlcoJinanceira

apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatÓrio que

originou o contrato.

6.6,Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art,34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÓES PÚBLICAS.

6,7, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n' 12312006.

6,8. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital,

6,8.1, E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casosl

6.8.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuraÇão;

6.8,3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, Íusã0, cisã0, incorporação e liquidaÇão;

6.8.4. lmpedidas de licltar e contratar com a Administraçáo;

6.8,5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração:

6.8.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;
6,8.7, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta;

6.8.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

ô,8.9, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.
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7.0. DA F0RMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL

7,1, Os licitantes deverão encaminha anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licltações do

Brasil, no sitio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados.

7.1.1, Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arouivo dioitalizado em anexo.

7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:

a) lndicação no(s) lote(s) da especificação do objeto lici

no ANEXO I - TERIíO DE REFERÊNCA deste Edita|,

tado com todos seus itens, de acordo com o disposto

devendo ser indicada a MARCA PROPRIA dos itens

propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo "Próorio(a)", para que seja

preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e globaldo lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não podeÍá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;

7,3. O licitante deverá informar a condiçáo de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz

jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei n0 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponível no sistema eletrônico bllcompras.com,
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitldas pelo sistema ou da desconexão da parle do próprio licitante.

7 .4.1. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataÍorma eletrônica

(http://bllcomoras.com) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para

rmediato bloqueio de acesso.
7,5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública.

7,5,1, A desistência de proposta somente poderá oconer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art, 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES IME no 7312022 clc entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Aoôrdáo no 213212021).

7.6, Não será estabelecida, nessa etapa do ceíame, ordem de classificaçáo entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a Íase de envio de lances.

7.7. Será vedada a identiÍicação do licitante.

7.8, Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhÍstas, kibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de

serviç0.

7,10, 0s preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICACÃO DAS PROPO§TI§ IN]ELA§
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade

destas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, esta deverá ser Íundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os paíicipantes.

8,2. 0s preços deverâo ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
globais.
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8.3,0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8,4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo I . TERMO 0E REFERENCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de

lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inÍerior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inÍerior aos limites

previstos para cada item no Termo de ReÍerência,

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Adminiskaçã0, junto ao Anexo | -

Termo de Referência,

8.5, Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuidos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.5.1 Serão também desclassiÍicadas as propostas que:

8,5,1.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou deÍeitos capazes de diÍicultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços inisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8,5.1.2 - Que após a Íase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.ô. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinltivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitaçã0.

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1 0(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entá0, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverâo ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

9,2, A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessã0, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote,

9,2,1. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço em conÍormidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preÇo global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não seiam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior

ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência.

9.2.2. Os licitantes poderão ofeíar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda

que este seja maior que o menor lance já ofeíado por outro licitante.

9.2.3, Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e

registrado em primeiro lugar.

9.2,4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Ílnais da fase

fechada do modo de disputa abeío e Íechado.

9.3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos

após sua oferta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

9.3.1 A exclusão do lance somente poderá oconer na Etapa ABERTA e TEI\,IPO RANDÔMlCO.

9.4. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes seráo inÍormados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autordos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9.5. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuizos dos atos realizados,
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9,5,1, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônlco utilizado para a divulgação,

9,5,2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.6, 0 modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos lermos do Art, 56, da

Lei Federal no 14.13312021, do Art. 22, inciso ll e do An.24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no7312022,

observados os seguintes termos:
9,6,1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.6,2. Encenado o prazo previsto no item acima, o slstema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, kanscorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada,

9.ô.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade pala que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela pos§am oÍertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,6,3 1, No procedimento de que kata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.
9.6.4. Na ausência de, no mínimo,3 (kês) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9,5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

9,6.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 20 do art. 22, da lnstrução Normativa SEGES/I/E no 7312022,

9,6,6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoelro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas com o

primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei no 14,13312021,

9,7. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar n0 123/2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

9.8. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance seráo consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9.9, A melhor classificada nos teÍmos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

9,10. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (l\4E ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 570 (cinco por cento), na ordem de classlficação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.

9.1'1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta,

9.12. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no aÍ, 60 da Lei no 14,'133, de 2021.

1O.O DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITAN]E ABSEIVIÀIANIE
10,1 . Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61 , da Lei no 14,13312021 .
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10,2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo deÍinido para a

contrataÇão, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após definido o resultado do

julgamento, nos termos do Aí. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.3, A negociação será realizada por meio do slstema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassiÍicado em razáo de sua proposta

permanecer acima do prego máximo deÍinido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais

licltantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

no § 20 do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.5. Concluida a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contrataçã0.

1Oô. O(À) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, apÓs a negociaçáo

realizada, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

10.7. E facultado ao(à) pregoeiro(a) pronogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10,8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrÔnico

http://bllco mpras,com , denko do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassiÍicação do proponente,

sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0, sem

prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da leino 14,13312021.

10.9, Após a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a Íase de aceitação e julgamento da proposta.

11. DA APRESENTA CÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PRECOS FINAL(IS)

11,1. A proposta final deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, com os pÍeços

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada

pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com

as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço

e demais informaçÕes relativas ao produto/serviço ofertado.

11 .2. Prazo de validade não inferior a 60 dias, contados a parlir da data da sua emissão,

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

1 1.4, Na cotaçáo do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.

1 1 .5. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes

à enkega do objeto.

11.6, No caso da licitante seÍ cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto kibutário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.

11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possiveis sançÔes

adminiskativas, observado o devido processo legal.

11.8, lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licltante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condiçôes de paíicipação no certame, conforme previsto no art, 14 da Lei no

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Conkoladoria-Geral da União (https://www,

portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
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1 '1 ,9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

1 1 ,10, Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condiçâo de

participaçá0,

11,11, Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento de

julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.

11.12.Para julgamento das propostas será adotado o critérlo de Menor Preço (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassiflcadas as propostas

q ue:

1 1 ,12,1 . Contiverem vicios insanáveis e/ou condiçoes ilegais;

1 1 .1 2.2. Não obedecerem às especificaçôes técnicas contidas no Termo de Referência;

1 1 .12.3. Apresentarem preÇos manifestamente inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

1 1 .12.4, Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

1 
'1.12.5, Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável,

1 
'l 

.1 2.6, Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataÍorma eletrônica.

11,13. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnskuçâo Normativa SEGES/ME no 7312022,

1 1.14, A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)

pregoeiro(a), que venha a comprovar:

1 1.14.1, Que o preço de custo do licitante ulkapassa o valor da proposta; e

1 1 .14.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.15, Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

11,16. Toda desclassificação será sempre fundamentada e regiskada na plataforma eletrônica,

11.17. Se a proposta de menor preço não Íor aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuÍação

de uma proposta que atenda a este edital.

12. DA FASE DE HABILITACÂO
12,1 . Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

12.1.1 . Habilitacão Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

ComercÍal da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÔes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Llcitante;

c) Inscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio;

d) Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade eskangeira em Íuncionamento no Pais, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competenle, quando a atividade assim

o exigir;

e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicaÇáo da

empresa lider, que será responsável por sua representação perante a Adminrstraçáo e apresentar declaração

:), )r'. I
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formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado

por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composlçã0,

12.1.2 - Qualificacão Técnica:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçâo, sendo está feita medíante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o

que está sendo aÍirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

12.1.3. Reqularidade Fi al. Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual,

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.1.4 - Qualificaç ão Econômico.f inanceira:
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercicios sociais;

a.1)A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas constituidas

há menos de dois anos;

b) Certidâo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

12.1.5. D laracões:
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas

convençoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostasi

b) DeclaraÇão emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso X/ülll, do Art. 7o

da Constituição Federali

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lel e em outras normas especificas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçoes

prestadas, na forma da lei,

e) Declaração de que, no caso das contrataçôes que envolvam obras públicas ou prestação de serviços,

cumprirá as exigências de reserya de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livramento

condicional, egressos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de

10% (dez por cento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei

Municipal no 58ô5 de 08 de julho de 2025 e en outras normas especíÍicas, ressalvados os casos enquadrados

artigo 20, §20 da reÍerida lei.

12.2. Os Documentos que náo tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma Íorma

que não conste previsão em leglslação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,
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contados da data da realizaçáo da licitaçáo ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.
12.2.1 . Fican excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de inscriçoes.

12.3. O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataforma eletrônica bllcompras.com. em formato digital, os documenlos de habilitação exigidos neste Edital,

após solicitaçâo do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser

prorrogado, por igual periodo, nas situações elencadas no § 30 do art. 29, da lnstrução Normativa SEGES/IVE

No 73, de 30 de setembro de 2022.

12,4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentaÇão de habilitaçâ0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade Íiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar

no 123/200ô.

12.5, A nâo apresentação dos documenlos de habllitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da

plataÍorma elekônica bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento

a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados acima, acarretará na inabilitacão/desclassificacão do

proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificaçã0, sem prejuízo da sanÇão prevista no Art. 15ô, inciso lll, da Lei no 14.13312021,

13. DISPOSICOES SOBRE A APLICACÃO DA LEICOMPLEMENT AR 123/2006

13 '1 . Havendo restÍição quanto à regularidade Ílscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do aí. 34, da Lei Federal no 11.488/2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispoe a Lei Complementar no

123t2006,
13.2. A não comprovaÇão da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO SE DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVocAToRlo
14.'1, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deveráo ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (kês) dias úteis anteriores à data Íxada para aberlura das propostas, exclusivamente por

meio da plataforma bllcompras.com,
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, teleÍone e e-mail).

14.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma eletrÔnica aos

interessados,
14,4, Ate 3 (três) d ias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio da plataÍorma

bllconpras.com.
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da

plataforma eletrônica,
14,6, As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
'14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será deÍinida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.

14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública,

14,9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste ceÍtame.

14,9,1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo,
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14.10, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataÍorma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame,

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1 5.1 , A interposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no aí. 165, da Lei n0 14.133, de 2021 ,

15,2. Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (kês) dias úteis para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras,com,
1 5.2.'l . Os demals licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazoes dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendoJhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15,3. Nâo serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identiÍicado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15,4, A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer lmportará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor,

15.5. 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

15.6, O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo de 10 (dez)dias úteis, contado do recebimento

dos autos,

15,7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

plataforma bllcompras.com.

16. DAS INFRAcÔES ADMINISTRATIVAS E SANcÔEs
16,1. Comete infração administrativa, nos termos da lel, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.1 .1 . Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o ceíame;
161.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, náo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofeíado ou após a negociaçáo;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitivai ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do edital;

16,1 .3. Não celebrar o contralo ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1,3,1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de regisko de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

16.1 .5. Fraudar a licitação;

16.1.ô. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍjcada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16,1 .7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
'16,1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.0 12.846, de 2013.

16,2. Com Íulcro na Lei n0 14.133, de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançóes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

:ÁU:
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16.2,'1, Advertência;

16.2.2. lMulta;

16.2,3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2,4, Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16,3, Na aplicação das sanções serão considerados:

1ô.3.1 , A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.3,2, As peculiaridades do caso concreto;

16,3.3. As circunstâncias agravantes ou alenuantes;

1ô.3,4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3,5, A implantaÇão ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos

órgãos de controle,

1614. A multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valordo contrato llcitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial,

16,',4,1 , Para as infraçóes previstas nos itens 16.1 .1, 16.1.2 e '16,1 ,3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

16.4.2.Paraas infrações previstas nos itens 16.1,4, 16,1.5, 16,1,6, 16.'1.7 e 16.1,8, a multa será de 15ok a30ok

do valor do contrato licitado.

16,5, As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa

1ô.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

16.7. A sanção de impedimento de llcitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência.das infrações

adminisÍativas relacionadas nos itens 16.1,1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposiçâo de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16,8. poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da práiica das inÍraçoes dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.'1.6, '16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas

inÍraçÕes admlnistrativas previsias nos itens 16.1 .1 , 16.1 .2 e 16.1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art,

156, §5', da Lei n.o 14.13312021.

16.g 
"A 

recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instiumento equivalànte no prazo estabelecldo pela Administraçã0, descrita no item 16,'1,3.'1,

caracterizará o descumprimento tolal da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

16.10, A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçáo de iáidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilizaçâo

a ser cônduzrdo por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores pÚblicos pertencentes aos seus

quadros permanentes, que avaliará iatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no'prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

16,11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dlas úteis da aplicaÇão das sançóes de adveíência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâ0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento
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'Íô,13, O recurso e o pedldo de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

16.14, A aplicação das sançóes previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçào de

reparaÇão integral dos danos causados.

17, DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
17.1. Encenadas as fases de julgamento, habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no aít.71,da Lei no 14.'133, de 2021.

17.2, O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razões de inteiesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

f undamentação escrita.
'17,3. O sistóma gerará ata circunstanciada, na qual estarão regiskados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

18. DA C0NTRATACÃO
Ítir da convocação, parc a assinatura do

odo, desde que solicitado durante o seu

19. DAS DISPOSICÓES GERAIS

19.1. O Editale seus anexos eslão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP)

!LICI?

hfÍl \fr"

18.1, A adjudicatária terá o prazo de 5 dia(s) úteis, contados a pa

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual peri

transcurso e, ainda asslm, se devidamente justificado e aceito.

18.2. O contratado estará obrigado a manler, durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as

obrigaÇóes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitaçã0,

'18.3-. derá facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou náo aceitar ou

não retirar o instrumento equivâlente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condiçóes propostas pelo

licitante vencedoÍ.

18.4, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administraçã0,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificaçâ0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

tO + Z'. nOluOicai e celebrar o contiato nas condições oÍertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o conkato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.
'18.5.1 . A regra-transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18 4 1 ,

18.6. Será Écufiada à Adminiskação a convocaÇão dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos crltérios estabelecidos nos

itens acima.

18,7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaçáo para a contratação' ficarão

os licitantes liberados dos compromlssos assumidos.

18,B.As condições contratuais estão deflnidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital,

e endereços eletrÔnicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico;

19,3. Na contagém dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento.
1g.4, Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

[/ u n icipal;
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19 5, Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente íevogá-

la por razoes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oÍício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada;

19.6, E Íacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superlor, em qualquer fase da licitaçã0, a promoçâo de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatóÍio;

19,7. As normas disciplinadoras da llcitação seráo sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contrataçáo;

19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19.9. 0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;

19,10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das infoÍmações e dos documentos

apresentados em qualquer Íase da licitação;

19.11, Caberá ao licitante acompanhar as operaÇões no sistema eletrÔnico, Íicando responsável pelo Ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexãol
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou _pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o náo

atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇAO ou INABILITAÇAO;

19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possívet o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse pÚblico;

19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deveráo se dar por escrito, via chat da

plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o certame;

19.15. Fica terminantemente prolbido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia Íixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame;

19.i6. O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

20. DOS ANEXOS

20.1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte

ANEXO | - Termo de Referência

ANEXo ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll- Modelos de Declaraçoes

ANEXO lV - Minuta do Contrato
Juazeiro do Norte/CE, 07 de abril de 2026

clá ilvau

Ordenador de Despe9

Secretaria Municipal de Segurança Pú
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ESTADO DO CEAú
Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÊe

secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania - SESP
Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN

Guarda Civil Metropolitana - GcM

TERMO DE REFERENCIA
c0i;i33Â0 0! L

Ifolhâ No

r0lTl,

1 .OBJETO DA CONTRATAÇÃO
'1.1 - Aquisição de materiais e equipamentos permanentes destinados ao atendimento das demandas

operacionais e administrativas da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SESP), bem como

de seus órgãos vinculados: Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN) e Guarda Civil Metropolitana

(GCM) de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçóes contidas nos anexos do Edital.

2-DA MODALTDADE DE LICITAÇÃO e OO CnÍrÉnp DE JULGAMENTO

2.1 . Para a aquisição deste objeto será adotada a

forma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos

Federal n0 14.13312021, ao que determina a Lei Com

rnodalidade de licitação denominada PREGAO, em sua

de direito público e, em especial as disposições da Lei

plementar n" 1 23/2006, Lei Complementa r no 14712014 e

outras normas aplicáveis à especle.

Z.Z.PaÍao julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observando

todas as condições definidas no edital e seus anexos.

2.3 - A proposta Íinal para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)

pela administraçã0, sob pena de desclassiÍicacã0, ndependentemente do valor total do lote

3. JUSTTFTCATTVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 - A presente contratação tem por tinalidad e atender à necessidade da Secretaria Municipal de Segurança

Pública e Cidadania - SESP de Juazeiro do No rte/CE, bem como de seus órgãos vinculados, o Departamento

Municipal de Trânsito - DEMUTRAN e a Guarda Civil Metropolitana - GCM.

3.2 - A SESP e seus órgáos vinculados exercem funções essenciais à ordem pÚblica, à segurança viária, à

proteçáo do patrimônio p-úblico e à promoção da cidadania, demandando estrutura administrativa e operacional

compativel com a complexidade, a continuidade e a relevância dos serviços prestados à população Para o

pleno desempenho dessas atribuiçÕes, é imprescindivel que os ambientes de trabalho estejam adequadamente

equipados, garantindo condições minimas de Íuncionalidade, organizaçãg, ergonomia, segurança da

informação e eficiência adminiskativa.

3.3 - Átualmente, venfica-se a existência de deficiências estruturais decorrentes da insuficiência,

obsolescência ou desgaste de parte dos mobiliários, elekodomésticos e equipamentos de informática

disponiveis, situação que compromete a organização dos setores, a guarda e o plocessamento adequado de

informaçóes e doóumentos, o conforto dos servidores e a fluidez dos fluxos administrativos e operacionais No

âmbito óo DEMUTRAN e da GCM, tais limitações impactam diretamenle o suporte às atividades de Íiscalização,

monitoramento, planejamento, atendimento ao público e gestão operacional, refletindo negativamente na

eÍiciência dos serviços de segurança pÚblica e mobilidade urbana.

3.4 - A ausência dé mobiliárós adequados prejudica a disposição Íuncional dos ambientes, a ergonomia dos

postos de trabalho e a correta armazenagem de documentos e materiais sensiveis. De igual modo, a carêncla

ou inadequação de eletrodomésticos essenclais compÍomete o apoio às rotinas internas, o bem-estar dos

servidores e o Íuncionamento regular das unidades administrativas. No que se refere aos equipamentos de

informática, a defasagem tecnológica limita a execução de atividades que dependem de sistemas

informatizados, comunicação institucional, controle de dados, emissão de relatórios e integraÇão entÍe 0s

diversos setores da SESP, do DEMUTRAN e da GCM

3.S - A manutenção do atual cenário, sem a adoção de medidas conetivas, repÍesenta risco à continuidade e

à qualidade dó serviço público, além de contrariar os principios da eJrciência, da. economicidade, da

razàabilidade e do inteiesse público, previstos no art, 50 da Lei n0 14.13312021. Ademais, a inexistência de
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estrutura material adequada pode resultar em aumento de custos operaclonais, retrabalho, falhas

administrativas e prejuízos à imagem institucional do Municipio.

3.6 - Diante desse contexto, a contrataçáo ora pretendida mostÍa-se necessária, adequada e proporcional,

constituindo medida essencial para o fortalecimento da capacidade administrativa e operacional da Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania e de seus órgâos vinculados, assegurando melhores condições

de kabalho aos tervidores, maior eficiência na gestão pública e a prestaçâo de serviços de segurança, trânsito

e cidadania com maior qualidade, eficiência e confiabilidade à população de Juazeiro do Norte/CE

4 . DA JUSTTFTCATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

4.1 - O objeto a ser contratado é tecnicamente viáve sua divisão em grupos/lotes, sendo que o parcelamento

da sotução é mais satisfatório do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade na execução dos

serviços/fornecimento dos produtos/bens, haja vista que o gerenciamento é comP etamente possivel,

ressaltando que vislumbra-se a efetividade de nivel de controle pe la administração na execução desta

conkatação, cumprimento das obrigaçóes contratuais e a observância de prazos com a concentÍação da

s. DA ESPECIFICAçÃ0, QUANTIDADES E VALOR MAXIMO ESTIMADO

5.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produ tos/bens conforme descrição na planilha abaixo

responsabilidade do fornecimento e garantia dos resultados.

4.2 - E importante ressaltar que a divisão do objeto da licitação deve ser feita de Íorma coerente e que permita

o fornecimento de forma eficiente, bem como observar a legislação e normas vigentes relacionadas a licitaçÕes

e contratos, para garantir a legalidade e a transparência do processo, tendo em vista ainda que o parcelamento

ampliará a competitividade pela natureza dos itens pretendidos.

4.3 - euanto à composiçáo àos lotes, temos que os itens foram uniÍicados em "LOTES" em virlude dos mesmos

guardarem compaiiniliáade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/serviços,

óbservando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aqulsiÇão dos produtos/serviços, de modo a não

prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa

4.4'- No objeto em tela, caso Íosse adotaào o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número muito

grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

átiuidrd.r, pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) náo conta(m) com servidores suÍicientes para fiscalizar e

..orp.níri um eàíaOo número áe conkatos. Desta felta, optamos pelo critério de julgamento 'Menor Preço

por Lote", contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/serviços

uniíicados em seus respectivos lotes, assim como a divisão em um maior número de lotes possiveis, o que

assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no Íornecimento dos

proO,itos, os quals, em viàude da sua similaridade e necessidade da Administraçã0, com esta composição de

iotes, serão iornecidos por um mesmo fornecedor, evitando'se, de tal forma, atrasos na execução,

fornecimentos parcials com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funçoes primordials

desta Adminisiração Pública, ocasionada pela nâo integralidade dos produtos/serviços imprescindiveis ao

atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote.

4.5 - No que diz respeito ao Princípio da EcoÀomicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar

a contratação do aludido objeto sobrecanega a Administração PÚblica e encarece o contrato final, uma vez que

os Iicitantes possulrão uma margem de negociação bem malor por estarem comercializando uma maior parcela

(Lote) do objeto licitado. Dessà forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a

ÀOministraçao na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e'

consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração'
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Lote 0í - Mobiliárloe
Item Es ciÍi ão
000 ro oE AÇo coM 2 PoRTAS

Fechamento poI chave, confeccionado e
chapa 26 (0,40mm), portas com reíorço interno
com 04 pÍateleiras, sendo a central fixa e
demais móveis com capacidade de âté 30
uniíormemente distÍibuldos, com pés metálico
com sapatas de plástico reguláveis. Medida
mrnimas: altura '160cm x largura 80crn

íofundidade 500mm
0002 ARIVI RIO DE AÇO COM PORTAS para

AZ 04 PRATELEIRAS + BASE, CAPACIOAD
POR PRÂTELEIRA 10 PASTAS - Dim
Externas: A - 2M x L - 1,2M x P - 0,42M. Corp

1e Píateleiras: Chapa #24 0,60mm
lQuantidades de Prateleiras: 5. Fechamen
Portas com maçan€tas. Pés: Fixos. Pin
E óxi Pó. Cor: Cinza

0003 AR IO DE COZINHA SUSPENSO EIU AÇ

UND
pó, anticorrosivo, dobradiç8s metálicas
medidas aproximadas (A x L x P): 50 x 120
30 0cm

0004 RIO/ROUPEIRO DE AÇO 8 PORTA
GRANDE COM PRÂTELEIRA - Drmen
aproximadasr Altuía: 1,93m, Larguía 1,38m
Proíundidadei 0,40m Divisão lnterna:
compartimentos grandes com prateleira

internas e cabideiro Especificaçóes Técnicas UND
FabÍicado em aço Íesistente chapa 26 com
portas gÍandes com píateleiras intern
individuais ê cabideiro Pintura eletlostática a p

na cor cinza. Sistema de Íechamento poí pitã

de cadeado (cadeado não incluso). Portas
íes iros venti natural

OUIVO DE AÇO COiI 4 GAVETAS -

sistema de fechaduía, gavetas funcionam
sistema de deslizamento por patins de nylo
com capacidade de caíga de 15kg por ga

uniformemente distribuído. Dimênsões mini
do Gaveteiro: 130cm (Alt.) x 45cm (Larg.)

50cm PíoÍ
Armário organ izador de livros coníeccionado e
madeira (úDF de alta densidade ou madei
macça), com estíutura reforçada e acabamen
de boa qualidade, destinado ao armazenâm UNDide livros, pastas e materiais diversos

I Dimensões minimas de: Alturâ: 1,88 m Largura
O,9O m Profundidade.0,30 m, Mínimo de 0

.lclnco íateleiras rnternas
0007 BANCADA COM NO MINIMO 2 GAVETAS

TAMPO DE MADEIRA COMPENSADA
medidas minimasl 40mm 200 x 60 x 92 cm

Otd6 Marca/Modelo Valor Egtimâdo Valor Total

1

734,14 8.075,54

3.675,49 3

417 ,51 1 .252,53

2 47 4,79

4 926.57

49567

COM 03 PORTAS E 02 PRATELEITAS
Especificaçóes minimas: confeccionado em a
laminâdo revestido com pintuÍa elekostática

aaas

0006

Bancada aberla com tampo Para
armazênamento e manuseio de íerramenta
com segurança e praticidade. Bancada possu

tratamento anti-feírugem e tampo compensad
navalenvernizado de 40mm. Contém 3
de 5ox40x10cm com Porla cadead
CaracteÍÍsticas técnicas: Matêíial: Chapa d€
carbono - Comprimento: 200cm, Largura: 6
AltuÍa: 92cm, Pintura eletrostática, Capâcidade
400
CADEIRA FIXA, SEM BRAÇO, com encosto
assento de espuma de Poliuíetano I

mínimo 20 mm, tecido de alta densidade

3

13

rii.:i.
-,i:',,1),

472 282 82

00640I

824,93

3 91 642

Unid.

11UND

UND 1

960,00UND 9

UND

UND

0008

eskutura êm tubo de a AS

388,67 10.4

E("
sii

I
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Iâflli:uo'ii8{ft'o
dimensionais do encosto:Largura (mínima):
mm e Extensão vortical mlnimâ 400 mm

0009 CADEIRA TIPO ESCRI RCADEIRÂ TIP
scRrróRro G|MTóR|A ESToFADA s
RÂÇO, com estÍutura em aço, com tíatame
ntiferruginoso, assento e €ncosto
stoíamenlo em espuma injetada
oliuretano, revestido em tecido crepe I
oliéster, alavanca localizada no lado direito n

arte inferior do assento (mecanismo de base
ás), espuma inietada de alta densidad

Capacidade minima de cárga: 120 kg, Aiuste d
altura do assento e mecanismo de Í€clinaçâol
crRATóRrA ESToFADA sEM BR Ço,
estrutura em aço. com tratam
antifeÍruginoso, assento e encosto
estoÍamento em espuma injetada
poliuretano, revestido em tecido crepe 100
poliésteí, alavanaa localizada no lado direito n

parte infôrioÍ do assento (mecanismo de base
AS ai etada de alta densidade

0010 CADEIRÂ TIPO LONGAR INA 03 LUGARES
espuma rnjetada, revestida em tecido
acabamento em PVC, s€m apoio de braços
material assento e encosto espuma poliu

injetado, material íevestimento assento
encosto tecido, comprimênto longarina l,Som
la ura lon êrina 58cm material ôstrutura

.íoi AÇO REFORÇADA,1 ESTANTE EM
minima de 1,98M - Com 6 bandeias, estrutu
desmontável. Cãpacidade de caíga mui

superior às estantes de metal convencionais
suporta até '100 kg por prateleira, estÍutura
aço reforçado, Tampo com chapa OSB 10
(acompanha), acabamento com Pintu
elekostática a

0012 Estante confeccionada êm aço carbono
destinada ao armazenamento dê materia
diversos em ambientes administra
escolares ou almoxarifados, com estru
reforçad a e acabamento resistênte. Fabricad

em chapa de aço no 26, na cor cinza Padráo
com altura apíoximada de 1,80 m, contendo 0

(crnco) bandejas reforçadâs com dobras dupl
nas laterais para maior resistência estrutural
ca acidade total mínima su ortada de 120

0013 GAVETEIRO VOLANTE 4 GAVEÍAS
Dimensóes lrÍnimas - Largura: 46,ocm. AltuÍa
67.scm. Profundidade: 45cm. Tampos, lateraÉ,

costas e gavetas em 15mm. fundo de g
3mm coÍediças metállcas, travamen

rimeira aveta rodizio d€ n lon

0014 MESA ES DE TPABALHO EM L

Tampo em MOP, Pés em aço, Ponteir
niveladoras para pisos lrregulsres, dime

lmínimas: largura x altura x ProÍundidade - 0,

cm x 120 cm x 0,60 cm, com 02 gaveteiros,

Su orta: 20 k í nicho minimo de 5 rateleira
ioo 

1 MESA REDONDA PARÂ 6 (SE IS) LUGAR

E
B

e
p
p
p

s
23

16

369,73

280,85

684,42

462.1'7

6.700,05

8.503,79

50593 50544

3,0104

46789I

33

4.493,60

46 72

5
EM IVIDP 15MM - com acabam€nto no ta

perfil em pvc, pés em aço com nivelad
llura, pintura epoxi, Dimensões mlnrmas

20 cm - Proí. 'l 20 crn - Alt. 0,74 cm
MESA RETANGULAR COM 02 GAVETAS
Estrutuíado em madeirâ tipo MDP, tampo d
4omm, com todas as Íaces reveslidês d

compensado, dimensões aproximadas de 1,2
x 0,60m x 1smm
soF 03 LUGARES Medidas mÍnima

cm

com
dea
Com

0016

67446

4001

UNO

7UNO

347,67UND 3

UND

1UND

UND

778,334UND

UNO

UNO7
montado: 90 x 1,80 x80

1.49E,33 5.993 32

ffi
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em linho ou couro sintetico, encosto fixo, , 04 pé

em madeira, COM ASSENTOS E ENCOST
ACOLCHOÀDOS PARA MAIOR CONFORTO

Lote 02. Moblliários €letros
Item
0001 BEBEDOURO TIPO COLUNÂ - Com control

externo de temperêtura, silencioso, fornecend
água gelada e natural com duas tornei
embutidas, água gelada min 1.8 lts, su
garrafáo de 20 lts, 2 Tornêiras (uma gelada
outra natuíal), Gabinete em aço com pi

eletrostática a pó e painel frontal em p
in ado Re ta or reEsor 220 vol

0002 COOKTOP DE INDU O PORT TIL
QUEIMADORES - I níveis de potência; Funçã
timer; Display digital e Painel touch
Desligamento automático de segurança: Bas
em vidro cerâmico

I

I

I

Total

Valor Total

? 5.467 .02

86í,32 1 .722,64

1920,00

Total: ,t4.869,

3.746.28 7 .492,56

609,63

Totãl:

-g003 GELADEIRA 240 LITROS - ReÍrigerado
doméstico, capacidade minima: 240 litros
voltagem: 220v, Eflciência Energética Classe A;

dimensões aproximadas: Largura: 55cm Altura:
141,6cm ProÍundidadê: ô1,3cm, Caracterl
adicionais elo coít branca ti vertGal

Lot€ 03 - Mobi flos lnÍormátl

0001 PROJETOR MULTIM DlÂ - Cuda distância

7.680,00

no minimo 3.400 Lumens (ANSI ou ISO)
tecnologia OLP ou LCD, Resolução Nativa
WXGA - '1280x800, Resoluçáo Suportada
SVGA a WlJxGA, Ampliação e Reduçáo
imagens em Zoom digital;Ajuste do tamanho d

tela. O equipamento deverá suportarAspecto d

Tipo A ou Tipo Bi 01 VGA; 01 áudio P2; 01 Cab
HDMI de '10 lretros, 01 Cabo de Energia, 0

lmagem padrão de 16:10, devondo suPorta
também o aspecto 4:3 e 16:9; Vida Útil d

Lâmpada de no mínimo de 12.000 horas
modo Eco ou Dinâmicoi Fonte de Alimen
bivolt: AC 1271220 Volts; 01 porta HDMI: 0'l U

ContÍole Remoto
0002 TELA DE PROJE COM TRIPE . ,I2

POLEGADAS - Formato: 4i3 (vÍdeo); Cor da
bordasi Preta; Coí da áÍea de projeçãol Branca
Medidas da área de pro,eção: 2,34 (C) x 1,80 (

mi Nledidas do produto:2,40 (C) x 8,3 (L) x 6,

Altura do Tri Até 2 80 mt

98.723,05

Valor EstimadoUnid. Otds Marca/ModgloEspêciflcação

6UND

UND

4UND

Valor TotalValor EstimadoOtde. Marca./ModeloUnid.Item EE

UND 2

2UND

8.7'tí 82

Lotê 04 . Mobillários levisor e ar-condiclonado
Valor TotalMaÍca,/Modelo Valor EstimadoQtde.LJnld.E8 ciflca áoItem

UND

0001 AR-CONOTCIONADO INVE RTER í2.OOO BTU
FRIO - Especificações mínimas: tipo split
capacrdad€ de refrigeraçâo; '12000 btuih
potência maxima' 1085w; alimentação (volts

22Ov; corrente elétrica dê refriger
(amperes) 5 0i gás refÍigerante: Í-4'10a

serpentina com tubos 100% em cobrei sel
procelcom classiÍlcação do inmetro de eílciênci
eneÍgéliÇa 'a", tipo do condensadoÍ: horizonta

12

., rr, , 1,ti ,ir -nrl.j íftir .)

,. ;1,11;; q;| i, u.l, t,iô.Ce (J^r, il! I rL:

2.375.84 0

tipo de tecnologia do comprêssorl inverter
controle da direção do aí (para cima - para baixo
automático; nÍvel de ruÍdo interno: 43db/ai cor
evaporadora: branco; regula velocidade

ainel de led com ilumina o sua

r.t1j J j! ].,

28 56

1.219.26

vêntil
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t4T
com exibição da temperatuÍa; funçóes: sleep
swng, turbo, health e timert ciclo de ar
quente/frio; controle da direção do aí (esquerd
- direita): manual; acompanhaÍ manual
instruçóes e controle remoto com teclas
íunÇôes e regulagem de temperatuÍa; garan
do fabíicante 12 doze meses

OOO2 SMART TV 40" ANDROID - Tipo dô tela: LED
Resoluçâo Full HD (1920x1080) hdr; Sistem
opeÍacional Andíoid; 1 Porat LAN;
portas HDMI e USB| Wl-Fl BLUETOO

minrmo

GooGLE ASSISTENTE| FREoUÊNC
MlNlN,lA 60HZi Voltagem: 127l220V; Contlo
remoto rncluso

1.466,75 50

Total: i 31.444,06

2UND

Lot6 05 - MobiliáÍios alo am€nto
Item E,S cifica ão Marca/Modelo valor Estimado ValoÍ Total

0001 l BELICFIE E'ú IUADEIRÂ MACIÇA Co
medidas m ínimas de 1ôocm de altura por 2
de largura por 94cm de proÍundidade, 1.251,72 10.0'13,76
escada e grades nas laterais em Madeira Maci
na cor imbuia, barras reforçadas 6 suporta I
110

Total: í0.013 76

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

6.1 - 0s produtos/bens serão fornecidos de acord o com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Ôrgáo

Contratante, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estÍitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada

6.2 - 0s produtos/bens deverão ser entregues n0 prazo de até 20 fuinte) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra, acompanhados de documento fiscal, com as mesmas condiçoes indlcadas na

proposta de preço vencedora do certame, quanto à marca/fabricante, modelo, forma de acondicionamento,

aparência, peso, volume, tamanho, composiçã0, prazo de validade, garantia, quantidade e qualidade

5.2.0 valor máximo admitido para esta contrataçâo é de R$ 163.762,35 (cento e sessenta e kês mil

setecentos e sessenta e dois reais e trinta e cinco centavos), de acordo com pesquisas de preços realizadas

pelo setor competente do Município de Juazeiro do Norte seguindo as normativas e a legislação vigente,

b.2.1 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identificar os preços

praticados pela Administração Pública no perÍodo da contrataçã0. Para tanto, buscou-se atender ao disposto

na lnstruçáo Normativa dá SEGES no 65/2021, a qual versa sobre o procedimento adminiskativo para a

realizaçãó de pesquisa de preÇos para aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

5.2.2 -paradar inicio ao piesénte processo ádministrativo, o Municipio de Juazeiro do Norte aÍavés do Setor

competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contrataçã0,

5.3 -'Os valoies estimados dá futura contrataçâo estâo compativeis com os valores praticados pelo mercado,

conforme exige o art, 23 da Lei Federal no 14'133121.

5.4 - Dado qó os itens pretendldos possuem padrões de qualidade que podem ser objetivamente definidos por

especificaçóes usuais de mercado, poderão ser adquiridos por meio de Pregáo, conforme disposto no Art 29

da Lei Federal n" 14.13312021.

5.4.1 - Assim, visto que a presente aquisição se enquadra nos moldes do contido no art. 29, da Lei Federal no

j4.13312021, adotando-se o pregão àemôre que o objeto possuir padrões de desempenho.e qualidade que

possam ser objetivamente deiinidos pelo edital, por meio de especiÍlcaçoes usuais de mercado.

b.S. nao seráo aceitos para Íins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total.

tt,,, ,il,-'iv,,Dt,,r t'irnc scc,Etiva,to Cr,,:. 1;r' 1;'1 1t.'.rrlrhr-. a.i rlr')
i r.r Í,-.\|rrr0lô-l e-.1,r.,i).(..,. i.i!,r.1 r..'

Unid Qtde

IUND

I
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6,3 - O fornecedor deverá enkegar os itens de maneira que seja possÍvel conferir, separadamente, cada um,

de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos.

6.4 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/bens que vlerem a ser recusados

por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

6.5 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos/bens

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçâo da data de industrializaçâo e o pÍazo

de validade, quando for o caso.
6.6 - Caso o Município venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/bens,

Departâmento Municipal de Trânsito - DEM
Guarda Civil Metropolitana - GCM

rodutos/bens será efetuado nos seguintes termos:

, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto/bem com a

0

6.7 - O recebimento dos p

6.7.1 - Provisoriamente
especificaçáo;

0.i.2 - Deiiniiivamente, após veriÍcação da qualidade e quantidade do produto/bem, pelo setor responsável

pela solicitação e consequentemente aceitação.

7 .DA CLASSIFICAÇÀO DOS PRODUTOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

7.1 .0s produtos objeto da contrataÇão são classificados como bens comuns, pois os padroes de desempenho

e qualidade podem ser objelivamente deÍinidos por meio de especiÍicações usuais de mercado. Dessa forma a

contratação deverá ser realtzada por Pregão EletrÔnico, permitlndo que os empenhos e ordens de enkega

aconteçam conÍorme necessidade da administraçáo e disponib

vigância conkatual.

ilidade orçamentária no decurso do prazo da

7.4 - Requisitos de Qualidade e Conformidade
7.4.1 - 0s produtos deverão:

. Esiar em conformidade com as normas técnicas brasileiras (ABNT) e demais regulamentações

especiÍicas aplicáveis a cada tipo de bem;

7.2 . Requisitos de Sustentabilidade
7 2.1 - Ern observância aos principios da sustentabilidade e da responsabilidade ambiental, a contÍataçào

deverá priorizar, sempre que possivel:

. Bens com maior efiiiência energética, especialmente no caso de eletrodomésticos e equipamentos

de informática;
. Produtos fabricados com materiais recicláveis ou de menor impacto ambiental;

. Fornecedores que adotem práticas ambientalmente responsáveis, em conformidade com a legislação

vigente e com as diretrizes de contrataçÔes públicas sustentáveis'

7.3 . Requisitos Técnicos e Funcionais
7.3.1 - Os bens a serem adquiridos deverão:

. Ser novos, sem uso anterior, em linha de fabricação atual e em perfeitas condições de Íuncionamento;

. Atender às especificaçoes técnicas minimas deÍinidas no Termo de Referência, compatíveis com as

necessidades administrativas e operacionais dos setores demandantesi

. possuir qualidade, durabilidade, resistência e ergonomia, adequadas ao uso continuo no ambiente

da admlniskaÇão Pública:
. No caso dos equipamentos de informática, apresentar compatibilidade com os sistemas e softwares

utilizados pelo Município, se Íor o caso, assegurando desempenho adequado, segurança da

informação e possibilidade de integração tecnológica.

,, ,fLr !r'i:!o irdlrclsio:ilv.:lla aÍu1, ir' 1.ii' i li',ür" .'
l'rrre iillj).l1qq 0.litr.l É or(rlj .:t)lilNJir,l/(1 iu. ê.1li/ i)L
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ação e

manutenção;
. Dispor de garantia mínima legal e/ou contratual, conforme a natureza de cada item, assegurando

assistência técnica adequada durante o periodo de vigência da garantia,

7.5 - Requisitos de Habilitação do Fornecedor

7.5,1 - A empresa contratada deverá:
. Comprovar regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, nos termos da legislação

vigente;
. Dãmonstrar capacidade técnica compatível com o objeto da contratação, quando exigivel;

. Possuir ramo de atividade compativel com o fornecimento dos bens objeto do certame,

Possuir, quando exigível, certiÍicação do INMETRO ou de Órgão competente; tolha N'

Apresentar manual do fabricante, em língua porluguesa, contendo orientaçoes de uso, instal

7.6 - Subconkatação
7.6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

7.7 - Garantia da Conkatação
7,7 

,1 - Não haverá exigênciá de garantia da contratação, prevista no artigo 9ô e seguintes.da Lett 14 13312021 ,

por se tratar de simplei aqulsiçãó, não havendo riscó ou complexidade que justlÍique a exigência de garantia

7.8 - Garantia dos Produtos
+.á.f - ó prazo de garantia dos produtos/bens é aquele previsto na Lei no 8.078/1990 (Código de Defesa do

Consumidor),

7.9 - lndicação de Marcas ou Modelos

7.9,1 - Não serão exigidas maÍcas ou modelos especiÍicos para a conlrataçâo'

7.10. Vedação de utilização de Marca ou Modelo

7,10,1 - Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação'

7.11 - Exigência de Carta de Solidariedade
7.1 1 .l - Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contÍatação

8 .PRAZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAL

8.1 - O futuro Contrato terá vigência de

decorrer o Íornecimento dos produtos/be
12 (doze) meses, a co

ns dentro da vigência do

ntar da data de sua assinatura, ou enquanto

mesmo, podendo ser prorrogado na Íorma do

artigo '105 da Lei n" 14.133 de 2021

9. DO PAGAMENTO

9.1 - Prego

9.1.1 . O valor total estimado para a conkatação é de R$ 163.762,35 (cento e sessenta e três mil setecentos

e sessenta e dois reais e trinta e cinco centavos)'

9.1.2 . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

Oo onleto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, Írete, seguro! outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

conkataçã0.

9.2 . Forma do Pagamento

ó.i.t . ô p.grr.nó será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
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indicados pela contratada,

9.2,2. Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.3 . Prazo de Pagamento
9.3.1 . O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 30 (kinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

9.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

9.4 - Condiçóes de Pagamento

9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitlvo do objeto da contratação,

conÍorme disposto neste instrumento,

9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tâis como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do Órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do conkatoi

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

ó.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscaliFatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pràzo para pagamento iniciar-se-á apÓs a comprovação da regularização da situaçâ0, não

acanetando qualquer ônus para a contÍalante;

9.4.4 - A Nota Fiscal ou Faiura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art, 68 da Lei n0 14 13312021

9.4.5 - previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçoes de habllltaçáo exigidas na conkataçáo;

bj identificar possivel iazão que impêça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditlvas indiretas'

9.4.6 - Constatando-se a situaçâo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa, o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

9.4.7 - Não havendo reguiarização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos ósponsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

conkatada, bem cdmo quanio à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

b.4.g - persistindo a irregularidãde, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa'

9.4.9 - Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atá que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação,

9.4.10 - euando do pagamento, será efeluada a retenção kibutána prevista na legislação aplicável

g.4.10.1 - Independen[emente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
g,4.11 - A contratada regularmente optante póto Simptes Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

200ô, não sofrerá a retãnçâo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime No
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oÍicial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. DAS oBRIGAçÔES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de '1990);

10.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 . Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo íscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(aí. 137, ll, da Lei no 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 . Reparar, conigir, remover, reconsÍuir ou substitulr, às suas expensas, no total ou em paíe, no pÍazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, deÍeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.S. Responsabilizàr-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

10.6. Enkegar ao seior responsável pela Íiscalização do contrato, iunto com a Nota Frscal para fins de

pagamento, ãs seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo

coãjunta reiativa aõs kibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

peránte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

ilegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.-7 . Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçâo especiÍca, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao conkatante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 . parallsar, por deteÍminaÇáo ôa Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em rlsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10,.10 . Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçÕes exigidas para habilitação;

10.11 . óumprir, durante todo o péríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133, de 2021);

10.í2 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Ílscal do conkato,

com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art, 1'16, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 2021);

10,13 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10,14. ArcaÍ com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos varláveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

lomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14 133,

de 2021,
10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10]16.'Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulai do contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÔes de boa técnica e a

legislaçâo de regência;

10.17 . Orientar e tÍeinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13,709, de '14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçâo

do futuro contrato;

10,18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;

10.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere:

10.20 . Náo permitir a utillzaÇão de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11 .OBRTGAçÔES DA CoNÍRATANTE

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Conkatada, de acordo com o futuro

contrato;

11.2 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de ReÍerência, vinculado ao futuro

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nofte
Secretaria Municipal de Segurança Pública e cidadania - sEsP
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contÍato;
,l 1.3 . Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

i 1,4 . Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçóes pela Contratada;

11.5. ComunicaÍ a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art 143, da Lei no 14.13312021'

i 1.6 . Efutr4 o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos neste Termo de Referêncla e no futuro Contratol

11.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na leie no futuro Contrato:

1i.8. iientiflcar o Orgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigaçóes pela Conkatada;

11.d'. Êxplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execuÇão do

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

11.9.j . A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;

i1.tO. Responder eventuaiJ pedidos dê reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

11.1i . A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que viÁculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

ESTADO DO CEAú

12 - DA GESTÁO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1 - A gestão e fiscalização do contrato será exercida por representante da adminiskaçã0, formalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despes as, para acompanhar a execução do inskumento contratual, com

vistas à promoÇão das medldas necessárias a fiel execução das condições prevlstas no instrumento contratual

12.2 - A fisca zação da contratação será exe rcida por representante da administração, formalmente designado

pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa fisica ou jurídica conkatada, com as atribuições de subsidiar ou

assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art, 1 
'17 da lei 14.133 de 2021 ,
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12.3 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

'12.4 -Encaso de impedimento, oÍdem de paralisação ou suspensão do contrato, o cÍonograma de execução

será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunslâncias mediantes simples

apostila,

12.5 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

'12.6 . O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que devam

ser cumpridas de imediato

i2.7 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, an 117, caput).

12.8 . O fiscal do contraio acompanhará a execução do contrato, paÍa que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no meSmo, de modo a assegurar oS melhores resultados para a Administração

12.8,1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que Íor necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados.

12.8.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o Ílscal do contrato emitirá notificaÇões para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

tZ.A.á - O fiscal infórmará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar declsão ou adoção

de medidas que ultrapassem iua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

cas0.

12.8,4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamenle ao gestor do contrato.

12.9 - O gestoÍ do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrêncià relacionadas à execução do contralo e as medidas adotadas, inÍormando, se Íor o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência

12.10 - O fiscal do contrato verificará a manutençâo das condiçoes de habilitação da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias, as giosas e a Íormalização de apostilamento e termos aditivos,

soliciiando quaisqúer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário,

12.10.1 - baso o.orra, descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato paÍa que tome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.11 - O gestor do confato coordenaiá a atualizaçâo do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, cõntendo todos os registros Íormais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem

de serviço/compra, do registró de ocorrências, das alteraçoes e das prorrogaçóes contratuais, elaborando

relatório com vistas à verrficação da necessldade de adequações do contrato para Íins de atendimento da

finalidade da administraçã0.

12.11.1 - O gestor do cóntrato acompanhará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada, para

Íins de empeinho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,

n.lt7 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprimànto de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho.na execução

contratual, baseado noslnáicadores objetivamente deÍnidos e aferidos, e a eventuals penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes,

m
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12.11,3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminiskativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei no 14,1 33, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso.

12.12 - O Íiscal do conkalo comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaÇão ou prorrogação contratual.

l1.:fi - Acontratada deverá manter preposto aceito pela Adminlstração para representá-la na execução do

contrato.
12.13.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro paÍa o exercicio da atividade,

í3. DAS PENALIDADES

13.1 - Comete infraÇâo administrativa, nos termos

13.1.'t - Deixar de entregar a documentaçáo exigi

da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

da paru a contratação ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) administraçáo duranle o certame;

13,1.2 - Salvo em decoriêncla'de Íato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Náo enviar a pÍoposta adequada ao Último lance ofeíado ou apÓs a negociaçâo;

b1 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigiveli

ci Pedir para ser desclassiflcado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

ei Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçÓes do edital;

lg.'t'.g - Uao celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataçãg, quando

convocado denÍo do prazo de validade de sua proposta'

ií f .S, f - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preço

ou ainda aceitar ou retirar olnstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào falsa

durante a contratação;

1 3,1 5 - Fraudar o procedimento de contrataçãoi
.tà t 6 - comportar-se de modo inidôneo ou ôometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no iulgamentoi
cj Apresentar amoska falsiÍlcada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

13.1.7 - Pftlicat atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
'13,1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n" 12.84ô, de 2013;

13.2 - Com fulcro na Lei nô 14,133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

ticitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilldades civil e criminal:

1 3.2.1 - Advertência;

13.2.2 - Multa;
'l 3.2,3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

13,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou aú que sela promovida sua reabilitação perante a prÓpria autoridade que aplicou a penalidade

13.3 - Na aplicação das sanções seráo considerados:

13.3.1 - A natureza e a gravidade da inÍração cometidai

13,3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

1 3.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Adminiskação Pública;
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13.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incldente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias útels, a contar da comunicação oficial.

13.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 13.1 .1 , 13.1 .2 e 13,1 ,3, a multa será de 0,5% a 1 5% do valor do

contrato licitado.

13.4.2 -Pan as infraçoes previslas nos itens 13.1.4, 13.1.5, '13,1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato,

13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

1 3,7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inÍraçoes

administrativas relacionadas nos ilens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsávet de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos.
'13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infraçóes dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, '13.1.7 e 13.1,8, bem como pelas

infraÇões administrativas previsias nos itens 13.1.1,13.1.2e 13,1.3 que justlfiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art

156, §5", da Lei no 14,133/2021.
'13 9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrúmento equivalente no prazo estabelecido pela Adminlstraçáo, descrita no item 13 1 .3,1 ,

caÂctelzaÍào descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade promotora da licitaÇão, quando tiver sido exigida, nos

termos do art.45, §40da lN SEGES/ME no73,de2022.
13.10 - A apuraçâó de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e conkatar e de

declaração de inidoneldade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores pÚblicos perlencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstânclas conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especiÍicar as

provas que pretenda produzir.

t3.1't - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisâo recorrlda, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12 - Caberá a apresentaÇão de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dlas Úteis, contado do seu recebimento.

13.13 - O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão flnal da autoridade competente.

13.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçâo integral dos danos causados,

14. ORIGEM DOS RECURSOS

14.1 - As despesas do futuro Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

, ,, r r. ,. -r.a.) ir \, '., -)..';'
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ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe

Secretaria Municipal dê Segurança Pública e cidadania - sEsP
Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRÂN

Guarda Civil Metropolitana - GCM

nas seguintes Dotaçôes Orçamentárias
[hi:@

o
15

Unld. Orç Proieto/Atlvldade
06. 1 22.0002.2.065.000001

Elemento do Des sa
4.4.90.52.00

l

í5.DrSPoS|çÓES FTNAIS

15.1 - Este termo de reÍerência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei Íederal 14,133 de 2021 e suas alterações, Íicando por

esse termo, proibido exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferencias ou destinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunslância impertinente ou inelevante para sua especificaçá0.

15.2. Poderá o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

15.3. O lVunicípio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anularo presente Processo, no todo ou em parte, sempre

que acontecer ilegalidade, de oÍício ou por provocaçã0.

15.4. A anulação do Processo náo gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no paiágraÍo Único do Art,

71 da Lei Federal no, 14,133121,

15.5. Após a fase de classiÍicação das propostas, náo cabe desistêncla da mesma, salvo por motivo lusto

decorrente de Íato superveniente e aceito pela Administraçã0.

15.6. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantn de proposta, caso haja, em favor do órgáo ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

iS.7 . Salientamos que, se alguma situação, náo prevista neste lnstrumento, ocoffer, todas as consequências

de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

16. DO F0R0
16.'t - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litigios que decorrerem da

execuçáo do futuro Contrato que não possam ser compostos pela liaçã0, conforme art. 92, §1", da Lei no

14133t21

\-/ Juazeiro do Norte/CE, 0'1 de abril de 2026,

Cláudio S

Ordenador de Despesas

Secretaria lVunicipal de Segurança PÚblica e Cidadania

ãt
ê}I I
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ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÊe

Sêcretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania - SESP

Dêpartamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN
Guarda Civil MetroPolitana ' GCM

ANEXO DO TERMO DE REFERÊNC]A

(DMSÃO POR SECRETÁRWORGÃO E IMAGENS ILUSTRATIVAS)

IMAGEM ILUSTRATIVA

trU.,,"üá

folha N'

OfJfIM\'

o2

:'*T
ii--Ti
ii'il

16

03

23

IMAGEM ILUSTRATIVA

Lote 01- Mobiliários
TotalQuantidadesUndItem cificaEs

DEMUTRAN GCMSESP

0610xx

UndESÍANTE DE AçO - Estante confeccionada em

aço carbono, destinada ao armazenamento de

materiais diversos em ambientes

administrativos, escolares ou almoxarifados,

com estrutura reforçada e acabamento

resistente. Fabricada em chapa de aço ns 26, na

cor cinza padrão, com altura aproximada de

1,80 m, contendo 05 (cinco) bandejas

reforçadas com dobras duplas nas laterais para

mâior resistência estrutural, capacidadetotal

minrma su rtada de 120 k

01

Tota IUnd QuantidadesItem Especificação
GCMSESP DEMUTRAN

xxxx 03
UndBANCADA COM NO MINIMO 2 GAVETAS E

TAMPO DE MADEIRA COMPENSADA - medidas

mínimas: 40mm 200 x 60 x 92 cm. Bancada

aberta com tampo para o armazenamento e

manuseio de ferramentas com segurança e

praticidade. Bancada possui tratamento anti-

ferrugem e tampo comPensado naval

envernizado de 4omm. Contém 3 Savetas de

50x40x1Ocm com Porta cadeado

Características técnicâsi Materialr Chapa de aço

carbono - Comprimento: 200cm, Largura:

6Ocm, Alturar 92cm, Pintura eletrostática,

Capacidader 400 Kg

TotalQuantidadesUndItem Especificação
GCMDEMUTRANSESP

0616
Und

01
CADEIRA TIPO ESCRIT

ESTOFADA SEM BRAÇO, com estrutura em aço,

com tratamento antiferruginoso, assento e

encosto com estofamento em espuma injetada

em poliuretano, revestido em tecido crepe

Loo% poliester, alavanca localizada no lado

direito na parte inferior do assento (mecanismo

de base a gás), espuma injetada de âlta

acidade mínima de carga:120densidade Cap

óRro GIRATóR|A03

._ :r i rr!,rltr1 -i r

' r1 rrrl rr.i

'M



ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe

Secrêtaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania - SESP

Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN
Guarda civil Metropolitana ' GcM 

CO:iiSSÀi] úE LIC

tolha N'

13

IMAGEM ILUSTRATIVA

i]r.
tr'

04

I-m4',l. l,' .).

03

IMAGEM ILUSTRATIVA

I§
j-6

§

mÍ+--ã
l*:

kg, Ajuste de altura do assento e mecanismo de

reclinação

a
F

IMAGEM ILUSTRATIVA

TotalUnd QuantidadesEspecificaçãoItem
GCMDEMUTRANSESP 27

74 13

Und

XX

CADEIRA FIXA, SEM BRAçO, com encosto e

assento de espuma de poliuretano injetada

mínimo 20 mm, tecido de alta densidade,

estrutura em tubo de aço, AsPectos

d mensionais do encostotLarBUra {mínima);440
mm e Extensão veÍtical (mínima 400 mm

O

{t
IMAGEM ILUSTRATIVA

Tota I

GCMDEI\í UTRANSESP

0202 09
UndtvlEsA ESTAçÃo DE TRABALHo EM L - Tampo em

MDP, Pés em aço, Ponteiras niveladorâs para

pisos irregulares, dimensões mínimas: largura x

âltura x Profundidade - 0,60 cm x 120 cm x 0,60

cm, com 02 gaveteiros

05

TotalQuantidadesUndEspecificaçãoItem
GCMSESP DEMUTRÂN

0201 xx

UndnnvÁnro oRGANtzADoR DE LlvRos -

confeccionado em madeira (MDF de alta

densidade ou madeira mêciça), com estrutura

reforçada e acabamento de boa qualidade,

destinado ao armazênamento de livros, pastas

e materiais diversos. Dimensões minimas de:

Altura: 1,88 m LarBUra:0,90 m Profundidade:

o,30 m, mÍnrmo de 05 (cinco) prateleiras

internas

06

ri iritulvr'tllot FiarÍla sco Ellvill'ic CÍuz, rlt 1'r' '" 'lll' lr', !inrrrr \ii': 'r': i'
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ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nofte

secretaria Municipal de Segurança Públicâ e Cidadania ' SESP

Departamento Municipal de Trânsito - DEMUT
Guarda Civil Metropolitana ' GCM YS

Íin'!m
,,rü)AU U

tolha N'

IMAGEM ILUSÍRATIVA

09

03

o4

Iotal

-:; . -'-i,ii'.;'

IMAGEM ILUSTRATIVA

s
i
I

QuantidadesItem

ÍotalLJ nd QuantidadesEspecificaItem
DEMUTRAN GCMSESP

08XX 01
Undo1 ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETAS - com

srstemà de fechadura, gavetas funcionam em

sistema de deslizamento por patins de nylon

com capacidade de carga de 15kg por gaveta

unrformemente distribuído, Dimensões

minimas do Gaveteiro: 130cm (Alt.) x 45cm

(La r )x 50cm (Prof

IMAGEM ILUSÍRATIVA

TotalUnd QuantidadesEsItem
GCMDEMUÍRANSESP

0102
Und

xx
ARMÁR|O DE COZINHA SUSPENSO EM AçO COM

03 PORTAS E 02 PRATELEITAS - EspeciÍicações

mínimas: confeccionado em aço laminado

revestido com pintuÍa eletrostática a pó,

anticorrosivo, dobradiças metálicas medidas

aproximadas AxLxP ; 50 x 120 x 30,0 cm

08

Totalund QuantidadesEspecificaçãoItem
GCMDEMUTRANSESP

0103
Und

XX

09 MÉSA REDONDA PARA 6 (SEIs) LUGARES EM

MDP 15MM - com acabamento no tampo com

perfil em pvc, pés em aço com niveladores de

altura, pintura epoxi, Dimensões mínimas:

20 cm - Prof. 1.20 cm - Alt.0,74 cmComp. 1,

UndEspecificação
GCMDEMUTRANSESP

02

07

05
Und

xx
CADEIRA TIPO LONGARINA 03 LUGARES,

espuma injetada, revestida em tecido,

acabamento em PVC, sem apoio de braços,

material assento e encosto espuma poliuretano

etado, material revestimento assento etnJ

10
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ESTADO DO CEAú
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nofte

Secretaria Municipal de Segurançâ Pública e Cidadania - SESP

Departamento Municipal dê Trânsito - DEMUTRAN Co',liSS
Guarda Civil Metropolitana - GCM 

FOha ll.

IMAGEM ILUSTRATIVA

ÂoTrfl'Íft,

IMAGEM ILUSTRATIVA

04

l otal

03

11.

Item

\2

13

IMAGEM ILUSTRATIVA

IMAGEM ILUSTRATIVA

encosto tecido, comprimento longarina 1,80m,

arina 58cm, material estrutura açolargura long

Tota IUnd QuantidadesItem Es eciÍicação
GCMDEMUTRANSESP

0202

UndsoFÁ o3 LUGARES - Medidas mínimas montado:

90 (A) x 1,80 (L) x 80 (C) cm, tecido em linho ou

couro sintetico, encosto fixo,,04 pes em

madeira, com assentos e encostos acolchoados

para maior conforto

11

QuantidadesUndEspe cificação
GCMDEMUTRANSESP

xx03
Und

xx
ESTANTE EM AçO REFORçADA - AITUTA M

de 1,98M Com 6 bandejas, estrutura

desmontável. Capacidade de carga muito

sLrperioÍ às estantes de metal convencionais,

suporta até 1OO kg por prateleira, estrutura de

aço reforçado, Tampo com chapa OSB 10mm

(acompanha), acabamento com pintura

lntma

eletrostática a pó

TotalQuantidadesundEspecificaçãoItem
GCMDEMUÍRANSESP

0110
Und

xx
ARMÁRrO DE AÇO COM 2 PORTAS - Fechamento

por chave, conÍeccionado em chapa 26

(O,40mm), portas com reforço interno, com 04

prateteiras, sendo a central fixa e as demais

móveis com capacidade de até 30 kg

uniformemente distribuídos, co11 pés

metálicos com sapatas de plástico reguláveis

Medidas mínimasi altura 160cm x largura 80cm

xp rofundidade 500mm

I
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Guarda Civil MetroPotitana - GCM tOlha N'

trc[^c,l0
btíN

l4

16

13

IIVAGEM ILUSTRATIVA

qí{í
'llwl
Êii:{r*§!
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TotalUnd QuantidadesItem Especificação
DEMUTRAN GCMSESP

03

15Und

xx 72
MESA RETANGUTAR COM 02 GAVETAS .

Estruturado em madeira tipo MDP, tampo de

4Omm, com todas as faces revestidas de

compensado, dimensões aproximadas de

1,20mx0,60mx15mm
IMAGEM ILUSTRATIVA

trtrti1 l;1" il

TotalQuantidadesUndEspecificaçãoIte m
DEMUTRAN GCMSESP

xx 13

UndARMÁRro/Rou PEIRo DE AÇo 8 PoRTAS

GRANDE COM PRATELEIRA - DiMENSõES

aproximadas: AltuÍa: 1,93m, Largura: 1,38m,

Profundidade: 0,40m. Divisão interna: 8

compartimentos grandes com prateleiras

nternas e cabideiro. Especificações Técnicas:

Fabricado em aço resistente chapa 26 com I
portas grandes com prateleiras internas

individuais e cabideiro. Pintura eletrostática a

pó na cor cinza. Sistema de fechamento por

pitão de cadeado (cadeado não incluso). Portas

com respiros para ventila o natural

15

TotalQuantidadesUndItem Especificação
GCMSESP DEMUTRAN 01

xx
Und

xx 01
enuÁRro DE Aço coM PoRTÂ§ PARA PAçrAs

AZ, 04 PRATELEIRAS + BASE, CAPACIDADE POR

PRATELEIRA 10 PASIAS - Dimensões Externas: A

- 2M x L- 1,2Mx P-0,42M. Corpoe Prateleiras:

chapa d24 - 0,6Omm. Quantidades de

Prateleiras: 5. Fechamento: Portas com

rnaçanetas. Pes: Fixos. Pinturar Epóxi Pó. Cor:

Cinza

il,LI

IMAGEM ILUSTRATIVA

TotalUnd QuantidadesEspecifi caçãoItem
GCIVlSESP DEMUTRAN 01

01

UndGAVETEIRO VOLANTE 4 GAVETAS - Drmensões

Mínimas - Largura; 46,0cm. Altura:67,5cm.
Profundidade: 45cm, Tampos, laterais, costas e

11
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Guarda Civll Metropolitana - GCM folha N'

IMAGEM ILUÍRATIVA

;;-1 l.iri

^lÍl
la

01

03

IMAGEM ILUSTRATIVA

+"üú
.J-

IMAGEM ILUSTRATIVA

Í,r, iveirl(,i i .il]í:.(-O ÊilJarrra ''. tii '11.) r'' riIrà,r1rr
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gavetas em 15mm, fundo de gaveta 3mm,

corrediças metálicas, travamento primeiÍa
gaveta, rodízio de nylon

QuantidadesUndIte m Especificação
GCMDEMUTRANSESP

o4

Lote 02 - Eletros
Total

06

02xx

UndBEBEDOURO TlPo COLUNA - Com controle

externo de temperatura, silencioso,

fornecendo água gelada e natural com duas

torneiras embutidas, água gelada min 18 lts,

suporta gaÍrafão de 20 lts,2 Torneiras (uma

gelada e outra natural), Gabinete em aço com

pintura eletrostática a pó e painel frontal em

plástico injetado, Refrigeração porcompressor,

220 volts

GCIVDEMUTRANSESP 04

a2o2
Und

XX

02 GELADEIRA 240 LITROS - Refrigerador

doméstico, capacidade mÍnima: 240 litros,

voltagemi 220v, Eficiêncra Energética Classe Ai

dimensões a proximadas: Largura:55cm Altura:

141,6cm Profundidader 61,3cm; Características

cor: branca, tipo: verticala elo,dicionais: deR

GCMDEMUTRANSESP 02

02
UndcooKroP DE INDUçÃO PO

QUEIMADORES - 9 níveis de potência; Função

timer; Display digital e Painel touch;

Desligamento automático de segurança; Ease

em vidro cerâmico

ÍtL 02

IMAGEM ILUSTRATIVA

I
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe
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Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRÂN
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Folha l,l'

Lote 03 - Material Permanente (lnformática)

01

o2

IMAGEM ILUSTRATIVA

02

Íotai
02

'Wra '@,

lotalUnd QuantidadesEspecificaçãoItem
DEMUTRAN GCMSESP

01 01

UndPRO.|ETOR VurrtuÍOtn - Curta distância com

no mínimo 3.400 Lumens (ANSI ou l5O),

tecnologra DLP ou LCD, Resolução Nativa:

WxGA - 1280x800, Resolução Suportada; SVGA

a WUXGA, Ampliação e Redução de imagens

em Zoom digitalj AJuste do tamanho da tela. O

equipamento deverá suportar Aspecto de

lmagem padrão de 16:10, devendo suportar
também o aspecto 4:3 e 16:9; Vida Útil da

Lâmpada de no mínimo de 12.000 horas em

modo Eco ou Dinâmico; Fonte de Alimentação
bivolt: Ac 127 /22O Vollt 01 porta HDMI; 01

USB Íipo A ou Tipo 8; 01 VGA; 01 áudio P2; 01

Cabo HDMI de 10 Metros,01 Cabo de Energia,

01 Controle Remoto

Und QuantidadesEs ecifica aoItem
GCMSESP DEMUTRAN

xx

Und

01 01
TELA DE PROJEçÃO COM TRIPE - 120

POLEGADAS Formato: 4:3 (vídeo); Cor das

bordas: Pretai Cor da área de projeção: Brancai

Medidas da área de projeção: 2,34 {C) x 1,80 iA)
m; Medidas do produto: 2,40 (C) x 8,3 (L) x 6,7

(A)cm; Altura do Tri e: Até 2,80 mt
II\4AGEM ILUSTRATIVA

I
Lote 04 - Televisor e Ar-Condicionado

I otalQuantidadesUndItem Especificação
GCMSESP DEMUTRAN

xx

02

01 01
Und01 SMART TV 40' ANDROID - Tipo dê tela: LED;

Resolução Full HD {1920x1080) hdrj sistema

operacional Android; l- porat LAN; mínimo 2
portas HDMIe USBi Wl-Fl BLUETOOTH GOOGLE

ASSISTENTE; FREQUÊNCIA I\4INIMA 60HZJ

emt 127122OV; Controle remoto inclusoVolta

;E,§1,

a'.?-, :E:

IMAGEM ILUÍRÂTIVA
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ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe

secretaria Municipal dê Segurança Pública e cidadania - sEsP
DepaÊamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN C0:.1

Guarda Civll Metropolitana - GcM 
fuha

Und

IMAGEM ILUSTRATIVA

Quantidades

IMAGEM ILUSTRATIVA

i;)AJ U tI t7r I 0
llO I
Total

0).

Lote 05 - Mobiliário Alo amento

\2

ü

I oLal

08

QuantidadesUndItem Especificação
SESP DEMUTRAN GCM

0302 o7
AR-CONDICIONADO INVERTER 12.OOO BTUS

FRIO - Especificações mínimas: tipo splitj
capacidade de refrigeração: 12000 btu/hj
potênciâ maxima: 1085w; alimentação (volts)

220v; corrente elétrica de refrigeração
(amperes) 5.0; gás refrigerante: r-41.0a;

serpentina com tubos 100% em cobrei selo
procel com classificação do inmetro de

eficiência energetica "4"; tipo do condensador:

hoÍizontal; tipo de tecnologia do compressor:

inverter; controle da direção do ar (para cima -

para baixo) automáticoj nível de ruído interno:
43db/a; cor da evaporadora: branco; regula

velocidade de ventilação; painel de led com

ilumrnação suave com exibição da

temperaturaj funções: sleep, swinB, turbo,
heâlth e timerj ciclo de ar: quente/frioj controle
da drreção do ar (esquerda - direita): manuali

acompanhar manual de instruÇões e controle
remoto com teclas de funções e regulagem de

temperaturai garantia do fabricante: 12 (doze)

m eSes

UndItem Especificação
GCMSESP DEMUTRANUnd

o4 04
01 BELICHE EM MADEIRÂ MACIçÂ - Com medidas

mínimas de 160cm de âltura por 202cm de

larguÍâ por 94cm de profundidade, com escada

e grades nas lâteíais em MadeiÍa Mâciça na cor
imbuia, barras reforçadas e suporta até 110k8

|. r,".irlrr i ..,rr.r_(r l_,ivri.a,, l.
.... .r.t_!t .lI

ii ,lniilir . :-i rr 'L

aa
i.

TTM mm
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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ÚI LICITA
la

MINUTA DA PROPOST A DE PRECOS

A Prefeitura [/unicipal de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteiÍa submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n0.

14,133t2021, bem como às cláusutas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no

2026.01.07.2.

Declaramos que não ocorreu Íato que nos impeÇa de participar do mencionado Processo de Licitação

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos,

contribuiçoes fiscais, paraliscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou

indirelamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a oneÍar o objeto desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente executar/fornecer os serviços/produtos especiÍicados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) do presente PÍocesso de Licitaçâo,

Obieto: Aquisiçâo de materiais e equipamentos permanentes destinados ao atendimento das demandas

operacionais e administrativas da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SESP), bem como de

seus órgãos vinculados: Departamento Municipal de Trànsito (DEMUTRAN)e Guarda Civil Metropolitana (GClt4) de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações apresentadas no quadro abaixo:

Lote 01 - Moblliários
Itom Es ciÍi o Valor Total

0001 ARMA RIO DE AÇO COM 2 PORTAS
Fechamento por chave, coníeccionado
chapa 26 (0,40mm), portas com reÍorço interno
com 04 prateleiras, sendo a cêntral Íixa e
demais móveis com capacidadê de até 30 k
uniÍormemente distribuldos, com pés metál
com sapâtas de plástico rêguláveis. Medid
minimas: altura 1ôocm x largura 80cm

íundrdade 500mm
0002 AR RIO DE AÇO COM PORTAS paía pasta

Az, 04 PRATELEIRAS + BASE, CAPACIDAD
POR PRÂTELEIRA 10 PASTAS - Dimensóe
Exteínas: A - 2lú x L - 1,2M x P - 0,42M. Co

UNDe Prateleirasi Chapa #24 - 0,60mm
Ouantidades de Prateleiras: 5. Fechamento
Portas com maçanelas- Pés: Frxos. PintuÍa
E óxi Pó. Cori Cinza

0003 ARIVI RIO DE COZINHA SUSPENSO EM AÇ
COi/ 03 PORTAS E 02 PRATELEITAS
EspeciÍicêçóes mÍnimas: confêccionado em a
laminado revestido com pintura êletrostática
pó, anticoíosivo dobradiÇas metálicas
medidas aproximadas (A x L x P): 50 x 120

30,0 cm
0004 AR Rro/RouPErRo oE AÇO I POR

GRANOE COM PRATELEIRÂ - Oimens
aproximadas: Altura: 1,93m, Largura: '1,38m

PÍoÍundidade: 0,40m. Oivisão inteína:
compaÍtimentos grandes com prateleira
rnternas e cabideiro. Esp€ciÍicaçóes Técnicas 13
Fabricado em aço resistentê chapa 26 com
portâs grandes com pratelêrrâs inteín
individuais e cabideiro. Pintura el€tlostática a p

i na coÍ cinza. Sistema de fechamento por pitã
de cadeado (cadeado não incluso). Poítas co

rros o naturalrês ara vêntila
ARQUIVO OE AÇO COM 4 GAVETAS - co
sislema de íechaduí4, gavetas funcronam
sislema de dêslizamento poí patins de nyl

a do 15k

I

'' - Lr -.',ri (rr:.i.'.iiit.
tJi,r_ 1. r! r/ i.,'.i/,! i) - .-

,,ti ,:..-

Otde Marca./Modolo valor unltárioUnid.

UND 11

3uNo

UNO

UND

0005

com ca acidade de ca

1
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uniformemente distribuído. Dimensões minima
do Gâveteiro: 130cm (Alt.) x 45cm (Larg.)
50cm Prof
Armário organizador de hvros confeccionado e
madeira (MDF de alta densidade ou madeir
maciça), com estrutura refoÍçada e acabamen
de boa qualidade, destinado ao armazenamen
de livros, pastas e materiais diversos
Dimensões minimas de: Altura: í,88 m Largura
0,90 m Profundidade: 0,30 m, Mínimo de
crnco rateleiras internas

0007 BANCADA COM NO I/|INIMO 2 GAVETAS
TAI\,IPO DE MADEIRA COIV]PENSADA
medidas minimas: 40mm 200 x 60 x 92 cm
Bancada aberta com tampo para
armazenamento e manuseio de feríamenta
com segurança e praticidade. Bancada possu
tÍatamento anti-ferrugem e tampo compensad UND
naval envernizado de 40mm. Contém 3 gavetasl
de 50x40x1ocm com porta cadeado
Caraclerlsticas técnicas: lvlaterial: Chapa de
cêrbono - Comprimento: 200cm, Laígurar 60cm
Alturai 92cm Pintura eletÍostátiÇa, Capacidade
400 K

0008 CADEIRA FIXA, SEIM BRAÇO, com encosto
]assento de espuma de poliuretano injetad
mínimo 2O mm, tecido de altê densidade
estrutura em tubo de aç0, Aspecto
dimensronais do encosto:Largura (mínima)r 44
mm e Extensáo veítical ínima 400 mm

0009 CADEIRA TIPO ESCR RCADEIRA TI
EscRrróRto G|RATóRA ESToFADA sE
BRÂÇO, com estrutura em aço, com tratamen
antiferíuginoso, assento e encosto co
estofamento em espuma injetada e
polilretâno, revestido em tecido crepe 1

poliésteÍ, alavanca localizada no lado direito n

parte iníerior do assento (mecanismo de base
gás), espuma injetada de alta densdad
Capacidade mínima de caíga: '120 kg, Aiuste d
altura do assento e mecanismo de Íeclinaçãol
GIRATÓRIA ESToFADA SEI, BRÂÇO,
estrutura em aço, com lratam
antiferruginoso, assento e encosto
eslofamento em espuma injetada
poliuretano, revestido em tecido crepe 100
poliésteí, alavanca localizada no lado direito n

parte inÍerior do assento (mecanismo de base
as ES atn etada de alta densidade

0010

OOll IESTANTÉ EM AÇO REFORÇADA, A Itur
i minima de 1,98M - Com 6 bandejas, estrutu
desmontável. Capacidade de carga muit
superior às estantes de metal convencionais
suportâ até 100 kg por pÍateleira, eskutura d
aço reforçado, Tampo com chêpa OSB 10m
(acompanha), acabamento com pintu
eletíostática a
Estante confeccionada em aço carbono

ldestinada ao aímâzenamento de mateíiai
diversos em âmbiêntês administralivos
escolares ou almoxarifados, com eskutu
reforçada e acabamento Íesistente. Fabricad
em chapa de aço no 26, na cot cinza pêdÍáo
com altura aproximada de 1,80 m, contendo
(cinco) bandejas reforçadas com dobras dupla
nas lalerais para maior resistência estíutural

cdade totalmínima su nada de 120

--, i,rii:i,/cirl0f i_j':iIC sco f 1\,iltl.i Ctul, r'tir .'Il ' 1'r ül'rd.l,, acirl 1)

ia)i:,i; isil t.l i!19-0.'iir-t - .,-,r/',/-' i,f i:)rir.littirü.ac.qov br - i rl
,.i-i.,l l Íilr, :l- .tt.rl.ir. ..
. r,\:r,!./L.lità,t-rt..1i (|tí)i ia .. , atlrf, l

UND

I

3

3

UND 27

23UND

7UND

CADEIRA TIPO LONGARINA 03 LUGARES,
espuma injetada, revestida em tecido,
acabamento em PVC, sem apoio de braços,
matenal assento e encosto espuma poliuíetano
injetado, material revestrmento assento e
encosto tgcido, comprimento longarina í,80m,
largura longarina 58cm, material estÍutura aço.

3UND

í6UND

0012

ca
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oo13 IGAVETEIRo VoLANTE 4 GAVETAS
'Dimensóes Mlnimas - Largura: 46,0cm. AltuÍa

ioo

,67,scm. ProÍundidade: 45cm. Tampos, latera
UNO

costas e gavetas em '15mm, fundo de ga
3mm, corrediças mgtálicas, travam

etla aveta rodízio de n
EST DE TRÂBALHO E[/l LI/tESA

Tampo

EstíutuÍado em maderra trpo MDP, tampo
40mm, com todas ês Íaces revestidas

14

em MDP, Pés €m aç0, Ponteira
niveladoras para pisos iríegulares, dimensõe
mínimas: larguía x altura x Profundidade - 0,
cm x 120 cm x 0,60 cm, com 02 gaveteiíos,
Su a:20 k or nicho minimode 5 ratel€ira

0015 MESA REDONDA PARÂ 6 (SEIS) LUGARE
I EM MDP 15MM - com acabamento no ta

rÍll em pvc, pés em aço com nivelad
ra, pintura epoxi, Dimensóes minimas

20 cm - Prof. '1 20 cm - Alt. 0,74 cm
0016 RETANGULAR COM 02 GAVETAS

13

UND
compensado, dimensóes aplox,madas dê 1,

x0 60m x 1smm
0017 soF 03 LUGARES Medidâs mlnim

montadoi 90 (A) x 1,80 (t) x 80 (C) cm, tecid
em linho ou couro sintetico, encosto fixo. ,04
em madeira, COM ASSENTOS E ENCOSTO
ACOLCHOADOS PARA IilAIOR CONFORTO

UND

4UNO

1 5

UND 4

Loto 02 . Mobiliários eletros
i ltem

0001 BEBEDOURO TIPO COLUNA. Com cONtTO

terno de temperatura, silêncioso, fornecend
ua gelada e natuÍal com duas tolneira

embutidas, água gelada min 1.8 lts, supo
garrafão de 20 lts, 2 Torneiías (uma gelada
oútra natural), Gabinete em 8ço com pintur
elelrostática a pó e painel Írontal em plásti
ln etado, Ref eta ào oÍ com ressor 220 vo

0002 COOKTOP OE INOU PORT TIL O

QUEIMADORES - 9 nivois de potênciai Funçã
limeÍ; Display digital e Painel touch
Dêsligamento automático de segurança; Bas
em v dro coíâmico

0003 GELADEIRÁ 240 LITROS Refrig€rad
doméstico, capacrdade minima: 240 lit
voltagem: 220v, EÍlciêncie Energéticâ Classe
dimensões aproximadas: Largura: 55cm Altura
141,6cm Profundidade: 61,3cm; CarecteÍlsti
adicionais: elo coÍ: branca, veÍtical

ex
ág

Valor Unitário Valor Total

Total

2

Unid Qtde. Ma rcalM ode loEspeciÍiqaqão

6UNO

UND

UND 4

Es eclfica

2UND

03 - Moblllários informáticô
U nld

0001 PROJEIOR MULTIM DIA - Curta drstância co
no mínimo 3.400 Lumens (ANSI ou ISO),
lecnologia DLP ou LCD, Resolução Nativa
WXGA 1280x800, Resoluçáo Supodada
SVGA a WUXGA, Ampliação e Reduçào
imâgens em Zoom digitali Ajuste do tamanho d
tela. O equipamento deverá suportarAspecto
lmagem padíâo de 16:'10, devendo sup
também o aspecto 4r3 e 16:9; Vida Util d
Lâmpada de no minimo de 12.000 hoÍas
modo Eco ou Drnámicoi Fonte dê Alimentaçâ
bivolt:AC 1271220 Voltsi0l portaHDM|i0l US
TipoAouTipo 8;01 vGA; 01 áudio P2;01 Cab
HDMI de 10 Metros, 01 Cabo de Energia, 01

Controle Remoto
TELA DE PROJE COM TRIPE . 12
POLEGAOAS - Formato: 4;3 (vÍdeo); Cor d
bordas: Preta; Coí da área de projeçâoi Branca

ão: 34

Otd6, r Marca/Modelo Valor Unitário ! Valoúo!a_!

2

0002

Medidas da área de

.t,..,tt,,

x1 80

UND

la

c
IUESA

Totâl:

I
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mi lredidas do produto: 2,40 (C) x 8,3 (L) x 6,
Altura do Tri Até 2 80 mt

otaT

Loro 04 - Mobiliários levisor e ar-condlclonado
Item Es
0001 AR.CONDICIONADO INVERTER 1 2,OOO BTU

FRIO - Especificaçóes minimas: tipo split
capacidade de r€fligeração: 12000 btu/h
potência maxima: 10E5w; alimentaçáo (volts
220v, corrente elétíica de reÍriger
(amperes) 5.0; gás refrigeÍante: r-410a;
serpentina com tubos 100% em cobre; se
procelcom classiÍlcação do inmÊko d€ eflci
energética "a"; tipo do condensador: horizontal
tipo de tecnologia do compre$oÍ: inverte
controle da direÉo do ar (para cima - para baixo UND
automático; nívelde ruido interno: 43db/a; cor
evaporadora: branco; regula volocidade
ventilaçâoi painel de led com iluminaçáo sua
Çom exibiçáo da temperatura; funçóes: sleep
swing, turbo, hBalth e timeri ciclo de a
quente/frio; conkole da direção do ar (esquerd

' d;reita): manual; acompanhar manual d
instrúções e conkole remoto com leclas d
íunçóes e regulagem de temperatura; gaíanli
do fabracante: 12 doze meses

0002 SlvlART TV 40' ANOROID - Tipo de tela: LED
Resoluçáo Full HO (1920x1080) hdr; Sistem
operacional Android; I porat LAN:
portas HDMI e USB; Wl-Fl B
GOOGLE ASSISTENTE: FREO UÊN
MlNl[IA 60HZ; Voltagem l2Tl220Vi Co
remoto incluso

Lote 05 - Mobiliários alo mênto
Eg clÍi

0001 BEICHE EM MAOEIRÂ MACIÇA .
medidas mínimas de 160cm de altura por 202
de largura por 94cm de proíundidade, co
escada € grades nas lat€rais em Madeira Ma
na cor imbuia, barras reforçadas e suporta a

12

ValoÍ Total

l

Tgtal

Valor UnitáÍio Valor Total

Total

mlnimo
LUETOOT

Marca/Modelo Valor UnitárioUnid Qtde.

2UND

Unld. otdâ MaÍca/Modelo

UND I

O valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: .........,....... )dias

INDICAçÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA OO CONTRATO

Representante Lêgal: ..,.,,,............,

CPF: .....,,,,,,

TeleÍone: ,,,, ,,e-mail:

DADOS BANCÁRIOS
8anc0. ........,.............,

Agência: .,...................

Item

11

...r r; [, r.ri .,,. ]. , i

i9.r-ij_i;r1 ,, .,; .,/ ! j,
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Conta para depósito:

Titular: .....................

Local e Data

Foliu

Assinatura do Proponente

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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ANEXO lll

MODELO DECLARAçOES
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MINUTA DEGLARACOES
c0:i;isÂ

Fo/ha ll'
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2026.04.07.2,

A empresa inscrita no CNPJ (M,F.) sob o no , por intermédio do seu

.,,..,.,.'.''.'.''.''''.' e CPFrepresentante legal, o S(a) portado(a) da Carteira de identidade n0

no , DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas Ieis trabalhistas, nas normas inÍalegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de'18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Aí, 70 da Constituiçáo Federal;

c) Declaraçáo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em oukas normas especíÍicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçÔes prestadas, na forma

da lei,

e) Declaração de que, no caso das contrataçoes que envolvam obras públicas ou prestação de serviços,

cumprirá as exigências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livramento

condicional, egressos do sistema prislonal e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de

1Oo/o (dez por cento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Let

lVunicÍpal no 5865 de 08 de julho de 2025 e en outras normas especÍficas, ressalvados os casos enquadrados

artigo 20, §20 da reÍerida lei,

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

Yli'
10: LtitTr

U-t)

. l. l. ;ir',

i:

] ,]

i l,r
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

i
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o l\,4unicipio de

c0:i;:3Âi ú: Lt;ÍIr,tÀo
Folhatlo U4'tt\

, . . , . , . . . . , . . . . , . , . . . . . . / , . . , . , . . , atraves do(a)

e a empresa

declara.
, para o fim que nele se

0 Município de Estado do pessoa juridica de direito público interno, inscrita

no CNPJ/[/F sob o no ..,........... através do(a) ..,,.,......., neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ,,.,.....,,., Íesidente e domiciliado(a) na

Cidade de..,.,..............,.....,/.....,.,..,.., apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

..,....,..,.., estabelecida na ....,.....,.,. ,.,..., inscrita no CNPJ/IVF sob o n.o

., neste ato representada por .,....,..,......,..,. ., portado(a) do CPF no

...,..., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregâo Eletrônico no 2026.04,07,2, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei

Federat no. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçAO LEGAL

1 1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Elekônico n" 2026.04.07.2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a).

0rdenado(a) de Despesas do(a)

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a , conÍorme especificaçoes constantes

no Anexo I do Edital Convocalório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no

quadro abaixo:

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo:

2.2.1 - Termo de Referência;

2,?,2 - Êdilal da Licitaçãoi

2,2,3 - Proposta do contratado;

2.2,4 -, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3.1 - O presente contrato terá vigência de até ......,.,..,.,......,.,...., contados da data de sua assinatura, na Íorma

do artigo 105, da Lei n" 14.133,de2021.
3,1,1 - A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçoes e os preços permanecem vantajosos para a AdministraÇão, permitida a negociaçáo com o

conkatado.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e con diçóes

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5,1 - Não será admitida a subcontratação do objeto conkatual
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CLÁUSULA SEXTA . DO PREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EOUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - O valor total da contrataÇão é de R$ ...,..,... (.,.......................,..,.,..,...,....).

6.2 - No valor acima estâo incluidas todas as despesas ordinárias diÍetas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminiskaçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataÇã0.

ô.3 - Os pagamentos seráo eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o íornecedor,

6.4 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
6 5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente paÍa as obrigações iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6,7 - No caso de atraso ou nâo divulgação do índlce de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondenle tão logo seja

divulgado o Índice deflnitivo.

6.8 - Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍlnitivo.

6.9 - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor,

6.10 - Na ausência de prevlsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegeráo novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1 1 - O reajuste será reatlzado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lel 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabeleclda a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da

contratada e a retribuiçáo da Adminiskação para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando

o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contÍato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso íorluito ou fato do príncipe, configurando álea econÔmica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da Lei 14j3312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômicojinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e anles de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14,133/2021.

cLÁusuLA sÉrMA. DAS oBRtcAçôEs Do CoNTRATANTE

7.1 - São obrlgações do Contratante:

7.2 - Exigi o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este contrato;

7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parle, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Conkatado;

7.6 - Comunicar a empÍesa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021,

7.7 - EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as san@es previstas na lei e neste Contrato;
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7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;

7.'10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatÓrios ou

de nenhum interesse para a boa execução do aiuste,

7,10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7,11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico{inanceiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de'15 (quinze) dias Úteis.

7,12 - A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execuÇão do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

cLÁusuLA orrAVA - DAS OBRIGAç ÔES DO CONTRATADO

8,1 - O Contratado deve cumprlr todas as obrigaçÔes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e peíeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dlspostas:

8.á - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8,3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

8.4 - Atender às determinaçôes regulares emitldas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art,

1 37, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021\ e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pÍazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos soÍidos;
8,7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidáo conjunta relativa aos kibutos Íederais e à Divida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado, 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

B,B - Responsàbilizar-se pelo cumprlmento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscaldo contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormalou acidente que se verifique

no local da execuçáo do objeto contratual,

8.1 0 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - lVanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as

condiçoes exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133,de2021);

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o

14 133, de 2021\',
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8,14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8,15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no a1,.124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

B.17 - Alocar os empregados necessários, com habilltaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensilios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

8.18 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de '14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçáo

deste contrato;
8.19 - Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçÕes dos Poderes Públicos.

8,20 - Submeter previamente, por escrilo, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permltir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.22 - Cumprir, no caso das conlratações que envolvam obras públicas ou prestação de serviços, as exigências

de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional, egressos do

sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de 10% (dez por cento) para

os jovens do sistema socioeducativo, na condiçáo de aprendiz, previstas na Lei Municipal n0 5865 de 0B de

julho de 2025 e em outras normas específicas, ressalvados os casos enquadrados no artigo 20, §20 da referida

lei.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÂO CONTRATUAL

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇÔES E SANÇOES AOMINISTRATIVAS

10.1 - Comete inÍraçáo administrativa, nos termos da Lei n0 14,133, de2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçáo parcial do conkato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo Íalsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei n0 12,84ô, de 1o de agosto de 2013,

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes sançóes:
'10.2,'l - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, § 20, da Lei n0 14.'133, de2021),

10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Conkato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 40, da Lei no 14.133, de2Q21);
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10.2,3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "Í", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que lustiÍiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156 § 50, da Lei no 14.133, de2021\.
10.2.4 - lVulta:

10.2.4.1 - l/oratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

atá o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2- O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14 133, de 2021,

10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3 - A aplicação das sançÕes prevlstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei n0 14 133, de 20211

10.4 - Todas as sanÇoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lel no 14.133,de2021).
10,4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias Úteis,

contado da data de sua intimaÇão (art. 157, da Lei n0 14.133,de2021)

10.4,2 - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de2021)
10,4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança.judicial, a multa poderá ser recolhida adminlstrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação envlada pela

autoridade competente.
'10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditÓrio e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capute parágraÍos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para Iicitar ou contratar.
'10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, §1", da Lei n0 14,'133, de2021)

a) A natureza e a gravidade da lnfração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantaçáo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÔes dos órgãos

de controle.

10,7 - Os atos previstos como infrações administratlvas na Lei n0 14.133, de 2021 , que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n" '12.84ô, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159).

10,8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrlmonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessoÍa ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no'14.133, de 2021).

1 0.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

rnformar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Arl. 161, da Lei n0 '14,133, de 2021),

1 0.10 - As sançoes de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sâo passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14,133/21.
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10.11 - 0s débitos do contratado para com a Administração contratânte, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçôes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

cráditos devidos pelo Município decoÍÍentes deste mesmo contÍato ou de outros conkatos administrativos que

o contratado possua com o l\4unlcipio contratante, na forma da lnskução Normativa SEGES/|VIE no 26, de 13

de abril de 2022.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÂO CONTRATUAL

1 1 .1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona antes

do prazo estipulado para tanto.
'11.2 - Se as obrigaÇões não forem cumpridas no prazo estlpulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
1 1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mo[a, sendo]he aplicáveis as respectivas sançÔes administrativas; e

b) Poderá a Admlnistração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.

11,3 - Constituem motivos para extinçáo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art, 137, da Lei n" 14,133/2021, assegurados o conkaditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRh

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do

previstos na dotaÇão orçamentária abaixo discriminada:

12.2 - A dotação relativa aos exercicios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

1 3.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei n014.'133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS ALTERAçÔES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021,

14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

14,3 - As alteraçoes contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14,4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO

15.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente inskumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas

(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 201 1.

ü! L[;il!.1c
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tolha lio

^t^

tt\
cr-Áusum oÉcrua sexrl. Do FoRo
1ô.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

.,... . . . . . . . . / , . . . . . , . . . . . , sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execuÇão deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art, 92, § 10, da Lel n0 14,133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestaçâo Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suía seus juridicos e

legais efeitos.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF2

I rl,: ,r, | ., I -;j tal:(! l |rvJitrr i il ,, r'' 1..'il . i' .rirr.'ri. i ',Lral

,|r .i:t-j,t(t(l í)l().: t t,;dti. rírirrj .:, ;:,....|r,', ::, ,

. . . . . . . . . . , . . . . . . . , . . . . ./
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Centro Acl rr inistrarivo clo Mr-rnicipio deJuazeiro do Norte,

Esrlrkr.lo Ceará, ao t'de abril de 2025.

c0:;;:s

tolha l,J'

Ái úI tlJrr/,

Dispõe sobre a nomcâçio cJo Agenre ,lc

ContrÀ!âções da Central de Compras clcr

Municipio, integrante da Secretaria dc

Administração <.lo Municipio de Juazeiro do

Norre.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE,]UAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribu içôes coníerirlas pelo Arr. ?2, incisos

VII e IX, da Lei Olgânica Mr.rnicipal, de 05 de abril cle 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complemenrrr

n" l4l, de 1" cle abril de 2025, qtre dispt-re sobre a novrt estruntra

funcional da Adminisrração PiLblica clo Municipio de Juazerro do

Norte;

RESOLVEI

Arr. 1". NOMEAR PEDRO HENRIQUE CANDIDO DE

LIRA, inscrito no CPF n" XXX.575.293.XX, para o cargo cle

provimento em comissão de Agente de Conrracaçôes, cargo integlantc

da estrurura organizacional cla Centrrl de Cornprlrs (lo M un icipio,

órgão vinculndo à Secreraria Municipal Je A.lrninistlaç,rr, (SEAD),

de Nivel OcupacionaI DAS 4.

t:I

Arr. 2'- Esra porraria entra em vigor na dara cle 1" de abril PORTARIA N. 0498, DE 1. DE ABRIL DE 2025

,le 202.5

I'ORTARIA N. 0497, DE 1" DE ABRIL DE 2025

Dispôc sobre a nomeação do Agenre de

Contrarações da Central de Compras do

Município, integranre da Secretaria de

Administração do Município de Juazeiro do

Norre.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuiçôes coníeridas pelo Arr. 72, incisos

VII e lX, da Lei Orgânica Municrpal, de 05 de abrilde 1990;

CONSIDERANDO as disposiçóes da Lei Complementar

n' t4l, de 1'de abril de 2025, que dispõe sobre a nova estrutura

iLrnciorrul cla Arlminisl'àçdo Públicâ do Municipio cle Juazeiro do

Nolter

RESOI-VE

Art. l" -NOMEAR IARÂ PEREIRA DE SOUSA, rnscrira

no CPF n'$(X.986.393-XX, parao cargode provimenro ern comissáo

.lc Agenre de Contrataçôes, cargo integrânEe da estruruta

organizlcional cla Ccnrralde Compras do MLtnicipio, órgão vinculado

à Secrcrrria Municipal de Administração (SEAD), de Nível

Ocupacional DAS 4.

rle 2025

Centro Adminisrt acivo do Mr.rnicipio cle Juazeiro do Norre,

Esrrrlo tlo Cear'á, ao l" Je,rbril de 2025.

de 2025

Centro Adminisrracivo do Municipio cle Juazeiro clo Noltc,

em juazeiro do Norre, Estrdo <lo Ce.rrá, ao l'Lle abril .lc 2075.

Arr. 2'- Esta poltaria enrrÂ cm vigoÍ nr clara cle l'' tlc abril

GLÊDso\ LrM.\ BrzERRf

Prir,t t-tr,, lv{ r rr,._trrr

C aDs{lN I-r\1r RFTr'RRÀ

l1l! r,r. rr() N,lL \ r( x târ

(iii )'ii )\ Lilr\ BL.zr-RIi\

Art. 2n - Esta portaria enrra em vigor na dara de 1" de abril PORTARIA N.0499, DE t. DE ABRIL DE 2025

Dispôe sobrc a nornci\çri(r tlo ( r,nsrlhcir,,

Turclrr.lo l" C,'nselh., Ttrt<lrr ,l:r Sc. r.L.rIr.'

Je Assrsrincic S,'cirl rlo Mrrrri.i1,r'r,1.' lrr,rzurr.,

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIIIO t)O

NORTE, no uso cle suas arriLruições corrlericlas pelo Art. 71, incisos

VII e IX, da Lei Otgânica Municipal, de 05 cle abril cie 1990r

JUAZEIRO DO NORTE-CE, O1 DE ABRIL DE 2025 DrÁRro oFrcrAL Do Mr.iNicíÉro 095

l),it i t.rL1r.\ri-irAL
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E LICIIAC

tl53
Ào

DtRE|TO ADMINISTRATIVO, LICITAçÔES E

CONTRATOS, PREGÃO ELETRÔNICO.

LEGTSLAçÃO APLICAVEL: LEI N0 14.133/2021,

TNSTRUçÃo NORMATIVA SEGES/ME N0 65/2021,

INSTRUçÃO NoRMATIVA SEGES/ME No 7312022,

INSTRUCÂO NORMATIVA SEGES NO 5812022,

ANÁLISÉ JUR|DICA DO PROCEDIMENTO E DAS

MtNUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAçÔES.

1. Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a Aquisição de

materiais e eqüipamentos permanentes destinados ao atendimento das demandas operacionais e

administrativaô da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SESP), bem como de

;;; ó;gil, vinculados: Departamento uuÀicipai de Trânsito (DEMUTRAN) e Guarda civil

úãiopotitrn, (GCM) de Juazeiro do Norte/CE, mediante licitação pública, na modalidade pregã0, em

sua Íorma ebüônica, conforme lustiÍicativa e especificações constantes do Termo de Reíerência e

seus anexos.

2.

r)

il)
ilr)

3. É a sintese do necessário

PARECER JURíDrcO

APRECIAC Ão runiotcl

Os seguintes documentos são relevantes para a análise juridica:

Solicitação e Autorização da Autoridade Competente;

Estudo iécnico Preliminar e Documentos Preparatórios da Demanda;

Edital e seus Anexos.

Finalidade e abran qencia do oa recer iurídico:

4, Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada neste parecer limita-se aos aspectos

estritamente juridicos e de regularidade formal do procedimento, portanto, não são objeto de

,rniiuiüçáo'lrtídica juizos deionveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a

J.tiniiao ào oO1.to e âa melhor maneira de atender à necessidade pública, bem como a revisáo e

confeiência de ôálculos, Íórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou mediçã0, e outros

áipe.tos alheios às atribuiçôes e aos conhecimentos técnicos da função de assessoramento jurídico'

Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do analista juridico, que..este.parecer se

.inóã ao controle previo de legatidade das contrataçôes diretas, para fins de atendimento ao artigo

53, § 40 da Lei n. 14.13312021, conforme abaixo:

Art.53. Ao Ílnal da fase prepaÍatória, o processo licitatóÍio seguirá para

o órgão de assessoramento juridico da Administração, que realizará

contiole prévio de Iegalidade mediante análise iuridica da contíatação'

§ 1o Na elaboração do parecer juridico, o Ór9ão de assessoÍamento

juridico da Administração deveíá:

Ir l.'íl 'i:i ii,r. a.', ,al aÚr i, t.i tÍ: l 1f.

lll ..' i,. ,: ,.
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I - apreciar o processo licitatôrio conforme

atríbuiçâo de prioridadel

AU DÉ tI§\1
t':
'{lrtI

Fdlna l}w .-.-
vos prévios de

ll - Íedigir sua maniÍestação em linguagem simples e compreensivel e

de íoÍma clara e objetiva, com apÍeciaÇâo de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposiçâo dos pressupostos de

fato e de diÍeito levados em consideraçâo na análise juÍidica;

()
§ 4o Na forma deste artigo, o óÍgão de assessoramento ;uridico da

AdministÍação também realizará contÍole prévio de legalidade de

contratações diretas, acordos, termos de cooperação' convênios,

:'J,'J:Lâ:Ti'i':, ,.'Ê:*: ::',,',',,j: " 
preços' o u tÍos i n s tru men t.s

5. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o conkole prévio de legalidade se dá em

função do .*.rrtio da competência da análise juridica da futura contratação, não abrangendo,

pórianto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

6. De fato, presume-se que as especiflcaçoes técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detal'hamento do objeto da contratação, suas caracteristicas, requisitos e avaliaçâo do

óàio eslmaoo, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgã0, com base

ãm'parâmetros técnicos obietivós, para a melhor consecução do interesse público. lgualmente, se

pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo Órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos

7, De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do analista juridico exercer a auditoria quanto

à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já

praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se oS SeuS atos estão dentro do seu

espectro de comPetências,

g, Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são Íeitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da Segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionarieOãOe que lhe e conferida pela lei, avaliar e acatar, ou nã0, tais

ponderaloes. Não obstante, as questàes relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

lorreçao. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administraçã0.

Planeiamento dacontratacão:

Estudo Técnico Preliminar. ETP

9. Nopresente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de planejamento

se tratar de documento

próprio órgão assistido, ele

8, §10, da Lei no 14.'133, de

da contratação elaborou o estudo técnico preliminar. Apesar de

extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em Última instância, ao

aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 1

2021.

10 Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita

observância aos princípios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da

,l: l_: '.
::!\'.1,1i Sl:,::
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Fotha No

Vinculaçâo ao lnstrumento Convocatório, do Julgamento 0bjetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade,

e da Moralidade, previsto no Art. 50 da Lei n0 14.133121 e no caput do Art. 37 da Constituição

Federal.

Pesquisas de Preços:
11, As pesquisas de preços foram realizadas conforme lnstrução Normativa SEGES/Í\/E no

65]2021, a qual dispõe sobre procedimento administrativo para a realizaçáo de pesquisa de preços

para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública

Íederal direta, autárquica e Íundacional.

Edital e Anexos:
12 O Edital, Estudo Técnico Preliminar - ETP, Termo de ReÍerência - TR e demais anexos,

assim como Minuta do Contrato Íoram juntados aos autos e reúnem cláusulas e condições essenciais

exigidas nos instrumentos da espécie.

13. Observa-se que os instrumentos seguem os ditames legais e está de acordo com o

ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.

Avaliacão de conformid ade leqal:

14. Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitação' referente a

informação e atestado da existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações

decorrentes do presente procedimento

15, O presente pÍocesso, após breve análise dos pontos acima elencados, veriÍicou-se estar

conforme a Lei no 14.133, de 2021 e demais legislações pertinentes'

16. Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub-oculi"

processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso

iespeitar, além dos ditames da Lei no 14.133, de 2021, o disposto na lnstrução Normativa da

SEGES/ME no 7312021, que regulamentam a modalidade anteriormente exposta'

17. Portanto, estando tudo de conÍormidade com a legislação acima mencionada, opina-se

favoravelmente ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do

que estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva

PUBLICAçÃO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,

Este é o meu Parecer' " - ::;'i]:':l ,.n.,.u, 07 de abrir de 2026

,o 0*
Licya Thais Duarte Cruz

Assistente Jurídico
OAB/CE no 5í.339
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AVISO DE LICITACAO
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Folha No
Modalidade: Pregão (Eletrônico)

Tipo: Menor Preço

Edital N": 2026.04.01.2

OBJBTO DA LICITAÇÃO: Aquisiçâo de materiais e equipamentos pcrmanentes destinados

ao atendimento das demandas operacionais e administrativas da Secretaria Municipal dc

Scgurança Pública e Cidadania (SESP), bem como de seus órgãos vinculados: Departâmento

Múnicipal de Trânsito (DEMUTRAN) e Guarda Civil Metropolitana (GCM) de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constânte§ no Edital Convocatório.

O(A) Secretário(a) de Segurança Pública e Cidadania do Município de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados, quc

será realizado, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n" 2026.04.07.2,

cujo objeto é a Aquisição de materiais e equipamentos permanentes destinados ao atendimento das

demandas operacionais e administrativas da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania

(sESP), bem como de seus órgãos vinculados: Departamento Municipat de Trânsito

(DEMUTRAN) e Guarda Civil Metropolitana (GCM) de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abeÍura marcada para

o àiu 23 6e abril de 2026, a partir das 09:00 horas. Maiores informações na sede da Central de

Compras do Município, sito na Rua Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, lo andar - Centro - CEP:

63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horiírio de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@ uazeiro.ce. gov.br.

Juazeiro do rtel 7 de abril de 2026

E TICIIAÇÁ9

J5p{rt

o

Cláu el IJZ ilva
Ordena or de Despe

Secretaria Municipal de Segurança Pú

i(-Í, i.r'r:t:r,, (_,tt: l'' i,rll L 'r ',i,r
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ca e Cidadania
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§ÀO DE LICIIA

ESTADO DO CEARA Folhc No

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacão - PreEão Eletrônico n' 2026.04.07.2. O(A) Secretário(a) de

Segurança Pública e Cidadania do Municipio de Juazeiro do Norte, Es

uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos
será reatizado, através da plataforma eletrÔnica www.bllcompras.com, por intermédio da

Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico

n" 2026.04.07.2, cujo objeto e a Aquisição de materiais e equipamentos permanentes

destinados ao atendimento das demandas operacionais e administrativas da Secretaria

Municipal de segurança Pública e cidadania (SESP), bem como de seus órgãos

vinculados: Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN) e Guarda civil
Metropolitana (GCM) de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas
junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 23 de abril
'de 

2026, a partir das 09:00 horas. Maiores informações na sede da central de compras
do Município, sito na Rua lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar - Centro - CEP:

63.010-O'15, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda
pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 07 de abril de 2026. Cláudio

Sergei Luz E Silva - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania.
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Estrdo do CeârÁ - Prefeitürr Munlcipsl de Aqulroz. Avlso d€ Licltrçâo - Concorrêncla Eletrônlca N" 01.003/2026 CE. A Comissão de Contralâção
paro Bens € Serviços Especiais - CCBSE da PrefeinrÍa Municipal de Aquiraz toma público pârâ conh€cimento dos interessados, que no pÍóxirno dia 02

de junho de 2026, às 09h (nove horâs), estârá Íecebendo as propostas dE pÍeços ÍefeÍentes â esta ConcoÍÍênc,â Eletrônica, do tipo mÊnor píeço global,

cujo obleto é o confâlâção dc serviços técnicos êspectalizâdos d€ consultoria paÍa apoio continuado à mâturação, pâdronizaçào, âtualiTÀção c supone ir

cxecuçáo da estrutura. dos ormativos intemos, dos t'luxos, dos procedrnrentos e dos instrunrentos dc controle e monirommeuto virrculâdos à Gov€nlança
dâs Con(ralaçôes, nos Termos da Lci FedEral N" 14.133/2021. O Edital sc encontm drsponivel nos s€guintes end€reços eletíônicos: www.munrcrpio§-
Iiciracocs-ice.cc-gov.br, www.âq uiraz.ce.gov.br c wrrw.compÍâs gov.br. Qua,squer infonnâçôcs podcrào scr obtidâs no horário dc 08 001) às l2:00h dd scdc

da Comissão ou atrâvés do teleÍone (85) a062-8090 (ramal 9184). Mârlll! Morelrr de Frelto§ - Àgenlc d€ ContrEtaç6o.

Eslâdo do Ccrr{ - Consórcio Público de Seúde dâ NticrorrrgiÀo de Ar.crti - CPSMAR - Avho dc Publicaçáo do Erlrâro de Dispensâ de Licilâçio
1" 202ó.03.11,02. Obj€to: Aquisiçào de mâreriâi de expedi€nrê pâm suprir âs necessid0d€s da Policlíniuâ Dr. losé Hamihon Sa.arvâ Barbosa e do Centro de

Dspccialidadcs Odon6lógicaa Dr. EdilbcÍo Cavalcanrc Poío - CEO,junro so ConsôÍcio Público dc Sâúdc da Mrcroncgião de Amcatr- CPSMAR, Dotaçâo

Orçamcnrária: 0 t0t.10.3b2.0403.2.002 (Potictíítca); 010 t.10.302.0403.2.001 (CEO) - Elcmento de Dcspcsâ: 3.3.90.30.00. Fündamonlo Lcgalr 4fl. 75,

lnciso II da Lei n' l4.ll3/21. Decisào Admrnistmtiva €m I I/03/2026 - Crnria da Costa Nascimenlo - Agenl€ de ConlÍntação. Autorização de Conrrâtação e

Rarificâçào em 06/04/2026. Conrratâdâ: SAM'S Comercio de Produros Alimenticios LTDA-ME cadaslrada no CNPI sob n'04.401.ó0t/0001-89, no vâlor

de R$ RS I25 988,90 (Cenlo e vinle mil novêcêntos e oúenla ê oito reais noventâ cenlrvos). Lizirne ds Cruz Brrga- SccretÁrir Erftutiva - CPSMAR
AÍucâtl-CE,06 dê al,ril de 2026.

Estrdo Íto CerrÁ - Pr€fêllur. Municiprl d€ Penâforte - Sccr€târia de Saúde - Avlso de LicitrçAo - Pregão ElÊirôÍlco N'. 202ó.04.07.02. objêto:

Contrutaçào d€ proíissional médico espeõiali2rdo em Neuropedialriâ er'ou empresa prestâdora de seÍviços médicos, devidâmênte habililâdo, para a realiz2ção

de consLriras, âvaiiações clínicas, diâiÍósticos e âcompanh;mento de pscienles padiótÍicos com dislúíbios neurológicos. visandoâtender às demândas da

Secretâriâ Muricipâi íje Sâúdê do Múicipio de Penâfóíte/CE. O Pretsoêiro inicianá a conduçào da fasc de disputu de píêços a paíir d s l2h00mim, do diâ

24 de abril de 202i, em sessào púbIca, que ocorreÍá arravés do seguint€ cndêÍeço eletÉnico: (https://www.hcitapenâfon€.com bÍ) ti'laiores infonnaçôes e/

ou aqutsiçào do Edilal no endeàço eletrônico acima. Leoosrd! S;ntanr de Souzâ - Membro da Eqüip. dê Planelrmento de Conlraleções Públic.s do

Nlunicipio de Pensfoíê/CE.

esreoo oo cEenÁ. pREFEITURA MUNtCIpAL DE PÀcoTl-CE. Secrcraria do Tmbalho, Des€nvolvimênto social, EmprcendedoÍismo € cidadânrâ.

A Comissào de Publicizâçào do Municipio dc Pâcori/CE lomâ público, para coohecrmcnto dos inleressados, qre ficÂ lornada sêm €Íêito I publicâçÂo do

Altso de Chrmrdr Púbiicr n" 001/20i6-CP, anÍeriomrentc vciculaü. L prÊsente mcdida decorÍc da nccEssidade de âdequâçâo Jo procedimÉrrÍo com

vislâs à observância dâs fonnÀlidâdês e condrções indispensáveis à suâ rc8ular instruçào e condução, em contomlidade corr os pdncípios quc reBem a

Adrninistração Pública. Infonns-sc que a Administraçào Municipai promovcrá, oportunamenre, nova publicâção do rcftrido proccdirncnto, com d dcvrda

i"oú"nu.u i" proro 
" 

o*pta divutga;ão, asscgurandolsc o plcna compctitividade, isonomia cntÍc os irrlcrcssados c Ílnsparência do ccÍamc. Pacoti - CE.

0l de abrilde 2026

ESTÀDo DO CEAtui - PREFETTURA MUNICtpAL DE JUÀzEtRO DO NoRTE - Aviso de Llcitâção - Prcgôo Elêtrônico r' 202ó,04.0?.2. o(A)
§""i"ia.io(u) ,t. s"grronça Públicâ e Cidadaria do Muuiclpio de Juâzeiro do NoÍt€, EstÂdo do C€ará, no uso de suas atribtrrçõcs legais, rorrra pÚblico,

lr* io"rià"iIIl*o ã* inier€ssados, que será realizado, arávés da platatonnâ eletrônic! wwwbllcompías.com, poÍ rntcrméd;o da Bolsa de Liciraçôes do

bÍ'Jsil (BLL), ccnlmc liciraúÍio, nâ modalidadc Pregão Elctrônlco Í' 2026.04.07.2, cu.io objeto é a Aquisiçào dc mâtcriais c cquipâmc os pcnnâncnlcs

ttcsrinràos ao arcnrtimcnto dâs dcmândas opcBcionâú c adminisrÍalivâs da SccÍclana Municipâldc Scg!Íançâ Pública c Cidâdânia (S-ESP),tcm como dc

icLrs órgàos vircL:tados: Depanamento vunicipal de TÍánsiro (DEMUTRAN) e Cuarda Civil M€tropolitana (CCM) de Juazeiro do Nortê/CE, confo.me

cspcciíi-cações apresenradâslunro uo Ediral Co;vocatório e seus anexos, corn âberlurâ marcadapara o dià 2l d-t âbril do 2{26, r Pârtir d.{s 09:00 horr§
V,'to,".ini,-Jçi'esnaseaiaaCennataeComp,zsdoMunicipio,sitonâRuaInterventorFcoEÍivânoCruz,n'120, l"andar CcntÍo-CEP:63010015,
j,c to rcleiàn€ (ss il I99-016t, no horário de 0t:00 às I4:00 horas ou n indâ pelo e-mait cpl({rj uâzeüo.ce.gov bí J unzerro do Noíe/Cenrí, 07 de brilde 2026.

Cliiudio Serger Luz E Silva - Secretâna MuniciPal de Segunnçâ Pública e Cidâdanis.

EST^Do Do cE,\RÁ - PREFEITURA MUNICÍPAL DE AIUABÂ - ExrRATo DE RescrsÃo DA ATA DE REcIsrRo DE PREÇos
pÍ{ECÂo ELETRÔNICO N' 2025.05.05.02 - Proc€sso AdminlstÍatlvo N' 00006.2025011 l /000740 - Ata de Regtstro de Preços N" 20250ó300001

oRlcEM: pregão Elerrônico N. 2025.05.05.02. ÓRCÃO GERf,NCIADOR: Secrerâria Municipal de Sâúde. DETENTOR DÁ ATA: COMERCIAL DE

ALTMENTOSiVB LTDA. OBJETO: Regislro de PÍeços pân Fu$ras e Evenrua is Aquisiçôes de gêncrcs alimênticios destinàdos o âlêndeÍ a-s neccssidades

ürs diversês secr€taÍiâs do Municipio <je Aúaba - CE. VALOR TOTAL RECISTRADO: RS 77.446,83 (Set€ntâ e Setê Mil, Quâlroccnros e QusrcDh Rcâis

e Oirerra e Trcs Celllâvos). Fica RESCINDIDA, â paÍiÍ de 22 de Janeiro de 202ó, â AtÀ d€ RegistÍo dc PÍeços N" 2 0250630000 1 , ri Imada em 30 de iunho

de 2025, entÍe o Municlpio dc Aiuaba-CE, poÍ inêrmédio ds Secreraria Municipalde S.rúde, e a CANDIDO ÂLBUQUERQUE FREIRE, poÍ moúvo

ad,ninisrrativo, assume osíldo rcmancscenrc da ata, confoímc disposiçócs lcgais aplicávcis. Âlurhr-CE, 27 de F€tereiro de 202ó. Râlrne Bragt 
^rtúlo- OrdenâdoÍâ de DêspesN Fundo MunlclPal de Sâúd€.

Es rÂDo Do cEAtu( - PREFEITURÂ MUNtcrpAL DE ATUABA - ExTRÂTo DE RDsctsÃo DA À'l Â DE R0GIS'I Ro D!: PREÇos
pRÊCÀO ELETRôNICO N. 2025.10.r0.02 - Processo Admiohrrsrho N'060109090001- Ata dc Rêgistro de PÍeços N" 20251 l0?0002. ORICEM
Irusào ElerÍô,uco N" 2025.10.10.02. óRGÀO GERENCT^DoR: SecÍcraria Municrpâl de Saúde. DETENToII DÀ ATA: lvAN B DE oLlvElRA
JUlitoR REFRtcERAÇóEs. oBJETo: ReBisrro de Preços pam Fuluras e Eventuâis ConlraLaçôcs de empresâ especiahzada na Prestaçào dc seÍviços

dc nranurcnçào pr.cvcnrivá c corrctiva ern cquiiamcntos dc climatizaçÀo c rcfrigemçío, confonnc dcrnânda, para atcndcÍ às ncccssidadcs dâs divcrsas

Secretarias áo úunicipio de Aiuaba-cE. vALdR ToTAL REGISTRADo: Rt179,642,00 (Cênro e setenta e Nove Mil, seisc€ntos e Qu0renrâ ê Dois

Reois). Fica RESCINDIDA, a pâítií de 05 de Março de 2026, a Alâ de RÉgistío de PÍeços N' 20251 1070002, firmâdn em 0? dc Nov_embro-d:2025. Ênúe o

M niaípio de Aiuaba-CE, por i;rermédio da Secretaria Municipalde Saúde, e a empr€sa IVAN B DE oLl\/EIRA JUNIoR R-EFRICERÀÇoES, Por moli!o
udrniniirrarivo. assume o àldo remanescentc da ao, conforme d,sposiçôcs legais aplicávcis. Aiuâbr-CE' 05 de Morço de 202ó. Rai.rn'j Bragr Arâújo -
Ordcnâdorâ dc Despesss Fundo Mun iclpal de Saúdê.

Es't^Do Do cEÂRÁ - pREFEtTuRA MUNICTPAT, DE AIUABA - Avrso DE LlclrAÇÀo FRAc,\ssÀDA - coNcoRRÊNCIA
ELETRôN|CA N.202ó.0t.1a,0t-CoNC - o MuniciEio de AiuabrcE româ púbhco que a Concorrência ElerÍônica N' 2026.01.14.01-CONC, cujo
OtlJITOeaConrarâcàodecmnresaesDecializadaDâÍ;execuçãodeobÍadeconiiruçÀodêL]nidãdêEscolcrcoml2(doze)sâls'deâulâ,modeloFNDE,
r,,nr locatizrçr'ro n., scje,lo Mu;icipio G Aiuab!,/CÉ, Jc i,ueresse da Secretsnâ lúunicipul de EducrçJo de Aiuabi/CE), foi decldrudx FRÂCASSADA,
rcrrdo rru ri,ia q,r€, após a Jnálise da. proposlas apr€senladas, nenhumfl licitante alendeu inte8rãIncntê á' eriSências do edrlÀ1, seja por rnabrlrtação,

rtc.ctassificação ôu dciconformrdade com ds crirériôs eírbclecidos, inviabilizindo r adjudicâçào do objclo. Alúaba-CE, 2ó de Nícrço de 2026. José

Wihon Gonçslvêi de Otlvclrs -Agente dc Conlrrt!çio.

ESTADo Do CEARÁ _ PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABÀ _ EXTRATO DE Rf,SCISÃO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS
pREcÃO f,Lf,TRÔNICO N, 2025.05.05.02 - Processo Administrrtlvo N' 00006.202503 3l /0007'40 - Àtâ dr Rrglstro de Prrços N" 202506100001.
OR-tcElrt: prcqio El€ltEico N' 202 5.05.05.02. óRCÀO GER.ENCTADOR: Serr€raria Municipalde Sâúde. DETENTOR DA ATA: COMERCIAL DE
ALt|úENTOSivB LTDA. OBJETO: Reaisrro de Pr€ços para FutuEs e Evcntuais Aquisrçôes de 8énêros âhmenricros de.rrnd05 u.irer)der âs lec(ssiddd(\
das divcrsa sccÍcrariâs do lIrunicipiodc Aiuaba- CE. VAÚORTOTÂL RECISTRÂDO: R$ 1 26.585,50 (Ccnro c Vrntc Scis Mil. Qurnhcnros e Oircrta c

Cinco Rcais e Cinqucnrâ Ccnravoa). Fica RESCINDIDA, r partir dc 22 dc Jânciro dc 2026, a Ara dc Rcgistro dc Prcços N" 202506300001, 6mád. cm l0
de Junho de 2025, enre o Municipio de Aiuaba-CE, po ntermédio dr Secretaria Munrcipal de SaúdÉ, e a CANDIDO ALBUQUERQUE l'REIR8, Por
molivo adminislralivo, assumc o ;aldo remanêscênte da ala, conform€ disposiçôes legais âplicávers. Aiurbr-CE 22 de Jâneiro d€ 2026. Râiane Brâgâ

^Íoújo-OÍderâdora 
de Despesâs Fuodo Municipâl de Slrúdê.

I
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Folha No

Madeira Coelho de Alencer, inscriro no CPF sob o n" XXX.972.28l-

)c(

ÊSTADO DO CEA

PREFEIl'URA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso dc Licirrção - Pregão Eletrônico n' 2026.04.07.2 O(A)

Sccrer,iric:(a) dc Segrrrança Pública e Ciclaclauia tlo Mr.rrricipio tlc

lulzciro rlo Norte, Esrado do Ceará, no uso de suas arribuiçires legais,

«rn,a p(rhlico, para conhecimento dos inreressaclos, qrteserá rclliza,Jo,

,rn',rvcs Ju plirrirtirrlrir clerrônica wq,rv.bllcomprâs,corlr, Por in[eÍmérlio

J.r Bols:r cle l-icitrçôes do Brasil (BLL), cerrarne licirar{rrro, na

morlrli.laLle Pregào Eletrônico n'2026.04,0?,2, cujo objeto é a

.{quisição.le nrareriiis e eqLlipâmcnros Permanenles clestinaclos acr

,rrcn.lintenro r.las demandas operÂcioDtis e âLlnrinistrativas da

Secretaria Mr.rrricipal de Segurança Pública e Cidad.rnia (SESP), bcn

como de seus órg5os vinculados, Deprrtamento Municipal dc Trânsiro

(DEMUTRÁN) e Guarcla Civil Metropolitana (GCM) cle Juazeiro

rlo Norte/CE, conforme esPecificaçóes âpresentadas junto ao Ediral

(irrlocatório e seus auexos, com abertura marcacla para.r.lia 23 de

V .rbril cle 2026, a parrir das 09:00 horas. Marores informacóes na sede

.1.r Cenrral de Cornpras do Municipio, sito nl Rua Inrerventor Fco

Erivano Cru;, n' 120, l" arr.lar - Centto - CEP, 63,0I0Ot5, pelo

rclcÍi»rc (88)3199'0361, rro ltorririo de 08,00 às 14,00 lroras otr

,unJa pclo e.rnâilr cpl@rraze ito.ce.gov br' Jttazeiro Jo Norte/Ceará,

tl? de ubril .le 2026. Cláudio Sergei Luz E Silva - Secretrria Municipal

Jr icgtrr.,r,c.r lúhlic., e CidrrJ:rni:r'

EXTRATO DO I]. (DÉCIMO TERCEIRO) TERMO ADtTtVO

Preglo Elerrônico N" 02612020. SESAU

Ertrrt., .io ll" (clecirno tercciro) Termo Aciirivo ao Corrrrato cle

,rqtrisiçio n.o 2020.09.24.o2-SESAU, reíeÍente à Licitirção nâ

ruodllir'hde Pregeo Eletr(rnico N'02ó,/2020 PARTES: A PreÍeinrra

M u niciprl Je Juazeirr.r clo Norte,/CE, atravcs da Secretlril Municipal

ele Saúde e CWM IN DUSTRTAALIMENTICLA LTDA, inscrira no

ONPI s,,h o n" 0?.135.42810001.90. OBJETO, prorrosâcào, até Jl

Je mirio clc 2026, a contratacão de serviço r.le alirrentação

rransportadir, visendo o íornecirnenro de refeições saudáveis

Jesrinl.hs lt,.rs pacientes e colaboraclores das atividades cnT'olviclas

nirs rrrc.lidrs cle enírentanretrto rle enrergêttcia de slitde Públicir rlas

rrniJrJes.lc suporte âo Covi.l-19, e demais rrniclades.le saú,'le

conti,rrre rcrnros .le rposrilanrenro junto iro conlriro adminisrrarivo

,,riqirral srrpr.rnrencionado, Jo MLrnicÍpLo cle Juazciro do Norte,/CE.

Do tjuNDAMENTO LEGAL: arr' 57, ll, 54'cla Lei Federa[ n'

8.666/93 de 21 de junho de 1993 E SUAS ALIERAÇOES

POSTERIORES. DO ADITAMÉNTO, As Partes, jusras e

c,rnrntuJas, pelo presente e na melhor forma de clireiro, ACORDAM

crrr prorrogâr Lrré o diÀ ll de nraio de 2026 o prazo de vigênciâ

.\)l)rrilrufll, a col\tlgcm do prazo ilticiará.lo.lia 02 de,narç,, Je

2026. Signitários, JOSÉ BENDIMAR DE LIMA JUNIOR c CWM

lNI)L'STRIA ALIMENTiCIA LTr)A, inscrira no CNPJ sob o n"

0?.115.428/0001-90, neste Ato RepresenraLla por Cesar Wagner

Jr,razeiro tLr Nortc/CE, 27 cle Ílvereiro tlc 2026

EXTRATO DO 4" (QUARTO)TERN/O ADI'Í'IVO

Dispensa clc Liciracão N" 2022.03.29.01

Exrraro do 4" (quarto) Termo Adirivo no Conrrlco dc Locaclcr n "

1O2Z.O3.Z9.Aú, referente à l-rciração na moclnlidatle Dispensa de

Licitâção n.' 2072.01.29.01. PARTIIS, A PrefeirLrrl Municipal cle

Jr.razeiro do Norte/CE, arravés da Secrctaria Municipalde Sa(rrle e

LOCAÇÕES E SERVIÇOS SK LTDA, inscrir.r no CNPi so[. o n'

45.573.297/AOAI-? OBJETO' Prorrogecâ(), prrr nritts 12 (.loze)

nreses, cla vigência do conrrato cle [octçio N ' 2022.0j.29-001, cLrio

ol'rjeto é a locacâo tle 0l (um) irntivel nl RLra Josci llenriclr'tc Brrsrleir t',

12, Bairro TiraJt'ntes, nesta ciJa''le, Itarir o irttrcit'tliltlrcnt" 'lr'
Coordenncloria dc Assistit'tcir Frrrnracêtr ric.r - CAF Jrr )r4Lrrli, íf i'r '1"

J uazeiro dr: N orte/CE,. DO IjUNDAMENTO LEGAL' Lei licderrl

n" 8,245,/91e Art art. 5?, ll dt Lei n" 8 6ó6/93 e sttas alterirçôes

posterk)res.. DO ADITAMENTO: As parrcs, jr.rslrrs c corrtritra'.las,

pelo presenre e na rnelhor forma de direiro, ACORDAM enr p:trrrogar

are o dra 0l DE ABRIL DE 202i o prrzo Jc'ilineirr e"nrr'rturl' rr

conragerll Jo prazo iniciârá rlo .liâ 0l DE ABRIL DE 2026.

sisnâriÍios: losÉ BENDIMAR DE LIMA.)UNIOR e LOCAÇOES

E SERVIÇOS SK LTDA, inscrtro no CNPJ sob o n" 45.571291/

0001-12, nesre Aro Represenladâ Por Flavio Vieira Santos, tnscrrt,r

rro CPF sob o n' XXX.'147.096-XX.

luazeiro do Norre/CE, 02 de abril de 2026

EXTRATO DE INI]XICIBI LIDADE DIJ LICIfÂÇT.O

A Centrrlde Courpras.1a Prefeirura Municipal deJuazeirodo Norrc

em cumpÍinrento.lo Termo cle Homologrciio proce.liJtr pel,r Sr

Claudio Sergtrci LtLz e Silva, Or,-lel.rtlor cle Dcspesas da Sccretlrirr

ItÍunrcipal cle Segurançl Públicr e Cidlrlanir, la: pLrtrlicrr ,, exrrlt,'

resumido do processo cle Inexigrbilidadc de Licrr:rçlo n " 2026 0 ).13 J

Objeto: Aquisição de nrunições visâtxlo irrenllcr n denuncLr dl C r.lar,.la

Civil Metropolitana de Juazeiro clo Norre/CE, por intermécl icr .le sLrr

Secreraria Municipal de Segurança Pública e Cidadania. Favorecicllr

CBC COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, inscrira n,,

CNPJ sot, o n" 57.494.011/0001-61. \':rlor, ll'$ t81 268,?5 (Ccrrr,,

e oitentir e três nril Jttzcnlos e s(sscntJ c ôito rc.rtt < sctent,r t -,rri,'
ccrrravos) Fun.hnrerrro l-cgal: Arrigr: ?4, incisrr I, Jl L. i n" 14.1 I l:''l I

Declaração cle Inexigibilidacle cle Liciraçiro errriri,.la e RttiÍic.rtlt pelt,

Ordenarlor dc Despesas dl Secretlril MurriciFal ele Segtrrrncil Ptrblrcil

c Cidadania. Drrrâ,16 de rnarco de 2026.
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